
O DIA
Nª 25.268 Preço banca: R$ 3,50

Jornal SP

São Paulo promove eventos para
conscientização e combate ao racismo

Contas externas têm saldo negativo de
 US$ 5,7 bilhões em setembro, diz BC
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Brasil registra maior gasto de
turistas estrangeiros desde 2016

Prefeitura promove ações
de saúde bucal com
Virada Odontológica

www.jornalodiasp.com.br
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Comercial
Compra:   5,30
Venda:       5,30

Turismo
Compra:   5,41
Venda:       5,49

Compra:   5,23
Venda:       5,23
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Fundado em 5 de abril de 1933

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

25º C

16º C

Terça: Muitas nu-
vens o dia todo,
com aberturas de
sol.

Previsão do Tempo
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Inep divulga
locais de provas
do Enem 2022

Os candidatos ao Exame
Nacional do Ensino Médio
(Enem) 2022 já podem con-
sultar os locais das provas di-
vulgados na Página do Partici-
pante pelo Instituto Nacional
de Estudos e Pesquisas Educa-
cionais Anísio Teixeira (Inep),
na segunda-feira, 24.

Diante de relatos de estu-
dantes nas redes sociais sobre
dificuldades para acessar o
sistema, o Inep negou proble-
mas e explicou que o acesso à
plataforma Gov.br está inter-
mitente em função de uma
manutenção que é realizada
pelo Ministério da Economia.

“Não há qualquer tipo de
inconsistência na Página do
Participante do Enem e, assim
que o acesso ao Gov.br for nor-
malizado, todos os participan-
tes conseguirão conferir o car-
tão de confirmação de inscri-
ção”, informou o Inep em nota.

A informação do local de
prova está disponível no car-
tão de confirmação. Embora
não seja obrigatória, a impres-
são do documento é recomen-
dada pelo Inep. Além de onde
o candidato fará a prova o do-
cumento traz ainda dados
como idioma escolhido para a
prova de língua estrangeira (in-
glês ou espanhol), datas do
exame e solicitações de aten-
dimento especializado como,
por exemplo, adaptações para
pessoas com deficiência.

Nesta edição de 2022 qua-
se 4 milhões de estudantes
(3.396.632) estão aptos a rea-
lizar o exame nos dias 13 e 20
de novembro. Na prova de lin-
guagens, no dia 13 de novem-
bro, serão 40 questões de lín-
gua portuguesa e cinco de in-
glês ou espanhol, além de
questões de ciências humanas
(45) e da redação.

Já no domingo, dia 20, os
participantes farão as avalia-
ções de matemática (45 ques-
tões) e ciências da natureza
(45 questões).

Nos dias de provas os por-
tões estarão abertos das 12h às
13h e o início do exame será
às 13h30. (Agencia Brasil)

Atendimento durante Virada Odontológica na UBS Cambuci,
região central de SP

Esporte

Red Bull é campeão de Construtores
no GP dos Estados Unidos
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Max Verstappen

Por Tiago Mendonça

Depois da celebração xoxa
pelo título de pilotos no Japão,
anunciado só minutos depois do
fim da corrida em função da pu-
nição a Leclerc, a Red Bull me-
recia celebrar na pista sua outra
conquista: o Mundial de Constru-
tores. O campeonato estava pres-
tes a ser decidido por antecipa-
ção já no GP dos Estados Unidos
de domingo. A vitória de qualquer
um dos pilotos, Verstappen ou
Pérez, era suficiente para isso.

O que já era um objetivo vi-
rou obsessão no sábado, quando
a Red Bull reuniu os integrantes
da equipe a portas fechadas e
anunciou a morte de Dietrich
Mateschitz, co-fundador da em-
presa, aos 78 anos de idade. Não
era algo inesperado, já que Ma-
teschitz estava doente havia al-

gum tempo. Mas evidentemente a
notícia abalou profundamente os
profissionais dos dois times que
ele possuía na Fórmula 1, a Red
Bull e a AlphaTauri.

Mas a missão de homenageá-
lo com uma vitória não foi fácil.
Primeiro, pela ameaça da Ferrari,
que como sempre estava bastante
competitiva em volta rápida. A
equipe conquistou a pole position
com Carlos Sainz Jr. Mas o espa-
nhol acabou sendo ultrapassado
pelo holandês ainda nos primeiros
metros de corrida. Tentando en-
contrar espaço para retomar a li-
derança, Sainz Jr. ainda foi tocado
por George Russell e abandonou.

Russell recebeu uma punição
de 5s por conta da batida e mais
tarde se desculpou com Sainz Jr.
Fato é: a confusão deixou o cami-
nho livre para que Verstappen ti-
vesse um domingo tranquilo pela

frente. Especialmente porque atrás
dele agora estavam Lewis Hamil-
ton, da Mercedes, e Lance Stroll,
da Aston Martin. Mas não foi bem
assim. Quando entrou para cum-
prir seu segundo e último pit stop
na 35ª volta, Verstappen foi preju-
dicado por um problema na pisto-
la do pneu dianteiro esquerdo, que

lhe custou uma parada de 11s1 (em
geral, as equipes trabalham com
uma janela de 2 a 3s).

A falha fez com que ele vol-
tasse em terceiro lugar, atrás de
Hamilton e de Leclerc. Depois
de reclamar com a equipe via rá-
dio pelo pit stop lento, Verstappen
começou sua reação. Naquele

momento, estava 6s5 atrás de Ha-
milton. Três voltas depois do pit,
ultrapassou Leclerc em um due-
lo de alto nível, que teve direito
a “X” do monegasco. Nessa al-
tura a diferença para Hamilton já
havia caído para 4s5.

Na 50ª volta, a seis do fi-
nal, Verstappen fez a ultrapas-
sagem sobre Hamilton. Tanto o
holandês quanto o britânico che-
garam a receber bandeira de adver-
tência por ultrapassarem limites
de pista, mas não foram punidos.
Além da vitória de Verstappen, o
destaque da última volta foi a ma-
ravilhosa ultrapassagem de Vettel
sobre Magnussen na penúltima cur-
va. Inicialmente, era pelo oitavo
lugar, mas virou sétimo com a pu-
nição de 30s a Fernando Alonso
por volta à pista com o carro esba-
gaçado depois de decolar sobre
Lance Stroll na 21ª volta. 

Bagnaia vence na Malásia e coloca
uma mão na taça de campeão

Por Járcio Baldi

Pecco Bagnaia venceu mais
uma na temporada, a sétima,
mas ainda não conquistou o cam-
peonato de 2022 deixando a de-
cisão para a última prova, que
acontece na Espanha daqui a
quinze dias. O piloto italiano
está numa situação bastante con-
fortável em relação ao seu rival,
Fabio Quartararo, liderando por
vinte e três pontos, e com isso,
basta apenas chegar em 14º na
prova espanhola mesmo que seu
rival vença. Fabio finalizou a pro-
va em terceiro, logo atrás de
outra Ducati, a de Enéa Bastia-
nini. Nessa temporada Quarta-
raro tem feito um esforço fe-
nomenal para manter-se na lide-
rança do campeonato. A sua Ya-

maha M1 não tem ajudado com a
falta de aderência na roda traseira,
além de lutar sozinho contra um
batalhão de Ducatis na pista, oito
motos da fábrica italiana.

O futuro companheiro de
Pecco na Ducati oficial em
2023, Bastianini, foi uma amea-
ça à vitória de Bagnaia, sendo
bastante agressivo na sua pilota-
gem chegando a liderar a prova,
deixando o box oficial em pavo-
rosa. No final Enéa disse que não
tinha como ultrapassar Pecco.
“Tentei fazer a minha corrida e
dei tudo de mim, mas estava cla-
ro que eu tinha que ter cuidado
com o Pecco. Na última volta
tentei ultrapassá-lo, mas perce-
bi que era muito arriscado, pois
ele está lutando pelo título, é uma
questão de bom senso e você tem

que entender certas situações”
afirmou. O gerente da equipe Da-
vide Tardozzi disse, que o GP da
Argentina em 2016 ainda está
vivo em sua mente, quando as duas
Ducatis estavam em segundo e
terceiro com Dovizioso e Ianone
respectivamente e, na última cur-
va, Ianone numa manobra arrisca-
da, tentou ultrapassar Dovizioso,
levando os dois ao chão.

Bagnaia disse ter feito sua
melhor largada na carreira, saindo
da nona posição para atingir a se-
gunda já na primeira curva e a li-
derança da prova veio a queda do
até então líder Jorge Martin. “Para
mim a pior parte da corrida foi
quando Enéa me ultrapassou, por-
que eu sabia que Fabio estava em
terceiro e eu queria abrir uma boa
margem de pontos sobre ele”.

Quartararo, correu com uma fra-
tura no dedo médio da mão es-
querda e foi brilhante, saindo da
12º posição no grid para o pó-
dio. Com relação à desvantagem
para a última prova disse: “Sem-
pre tenho um objetivo que é a
vitória, muitos pilotos podem
vencer, mas irei para Valencia com
esse objetivo e veremos o que
acontece no final”.

Aleix Espargaró que chegou
a liderar o campeonato em algu-
mas etapas disse estar orgulho-
so do que a pequena fábrica ita-
liana Aprilia atingiu nessa tem-
porada. “Apesar de estar muito
triste com o nosso rendimento na
prova de hoje (domingo), estou
muito orgulhoso de todos na Apri-
lia, o que fizemos este ano é in-
crível, histórico. E continuou,

“mas, ao mesmo tempo, a forma
como estamos terminando a
temporada é triste porque, se pu-
déssemos manter nosso nível an-
terior, nessas últimas quatro cor-
ridas, chegaríamos a Valência
ainda com algumas chances de
vencer o campeonato” disse de-
sapontado o espanhol.

Na Moto3, o brasileiro Di-
ogo Moreira largou da 11ª po-
sição e chegou a liderar a pro-
va, finalizando em quinto. Di-
ogo mostrou que, se tiver uma
moto mais competitiva na pró-
xima temporada poderá obter
excelentes resultados. O brasi-
leiro lidera a corrida pelo títu-
lo de Estreante da Temporada
com uma vantagem de sete pon-
tos sobre o espanhol Daniel
Holgado.

A Prefeitura, por meio da Secre-
taria Municipal da Saúde (SMS) pro-
move, até 27 de outubro, a 1ª edi-
ção da Virada Odontológica, em co-
memoração ao Dia Nacional da Saú-
de Bucal (25) e ao mês do cirur-
gião-dentista. Serão desenvolvidas
diversas ações voltadas à prevenção
da saúde bucal nas 426 Unidades
Básicas de Saúde (UBSs) que reali-
zam atendimentos odontológicos na
rede municipal.

As atividades acontecerão nas
UBSs das seis Coordenadorias
Regionais de Saúde (CRSs) da ci-
dade com uma programação espe-
cífica em cada unidade.  Página 2

Visitantes de outros países
deixaram US$ 416 milhões no
Brasil em setembro, segundo da-
dos divulgados pelo Banco Cen-
tral na segunda-feira (24). Foi o
maior índice para o mês desde
setembro de 2016, ano dos Jo-
gos Olímpicos e Paralímpicos do
Rio de Janeiro, que registrou US$
446 milhões em receitas.

Entre janeiro e setembro
deste ano, os gastos acumula-
dos de estrangeiros ultrapassa-
ram US$ 3,6 bilhões, superan-
do os índices registrados ao lon-
go de todo o ano de 2021 e de
2020. Em 2022,  janeiro, mar-
ço e agosto foram melhores que

setembro. O recorde foi regis-
trado em março, quando turis-
tas estrangeiros gastaram US$
453 milhões no Brasil. Em ja-
neiro o valor foi de US$ 421
milhões, enquanto agosto regis-
trou US$ 431 milhões.

Para o presidente da
Embratur, Silvio Nascimento,
os números indicam retomada
do Turismo no Brasil após
pandemia de covid-19. De
acordo com ele, o índice di-
vulgado supera o que foi re-
gistrado em setembro de 2019,
quando gasto de estrangeiros
naquele mês ficou em US$ 400
milhões.                    Página 3

PF indicia Roberto Jefferson
por quatro tentativas

 de homicídio

Nas próximas 24 horas, a Cai-
xa Econômica Federal deverá
prestar esclarecimentos ao Tribu-
nal de Contas da União (TCU)
sobre as linhas de crédito consig-
nado do Auxílio Brasil. A decisão
foi do ministro Aroldo Cedraz,
que orientou o banco a suspender
os empréstimos até o fim da aná-
lise dos documentos.

“A contar da ciência deste des-

TCU dá 24 horas para
Caixa explicar consignado

do Auxílio Brasil
pacho, previamente à decisão quan-
to ao deferimento ou não da medi-
da cautelar, sem prejuízo de que a
Caixa, por prudência, cesse imedi-
atamente a liberação de novos va-
lores a partir de empréstimos nes-
sa modalidade como medida de zelo
com o interesse público, até que
este Tribunal examine a documen-
tação a ser encaminhada”, escreveu
Cedraz no despacho.        Página 8
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Lembre sempre de lavar as mãos

A Prefeitura, por meio da
Secretaria Municipal da Saúde
(SMS) promove, até 27 de ou-
tubro, a 1ª edição da Virada
Odontológica, em comemora-
ção ao Dia Nacional da Saúde
Bucal (25) e ao mês do cirur-
gião-dentista. Serão desenvolvi-
das diversas ações voltadas à
prevenção da saúde bucal nas
426 Unidades Básicas de Saúde
(UBSs) que realizam atendimen-
tos odontológicos na rede mu-
nicipal.

As atividades acontecerão
nas UBSs das seis Coordenado-
rias Regionais de Saúde (CRSs)
da cidade com uma programação
específica em cada unidade. Ha-
verá, por exemplo, entrega de
materiais didáticos voltados à
saúde bucal, kits de higiene oral,
orientações de autoexame para
prevenção do câncer de boca,
principalmente para quem é fu-
mante, e exame para detecção da
doença.

Também serão realizadas pa-
lestras educativas sobre a im-
portância da prevenção para
uma boa saúde bucal. Grupos
como gestantes, mães de be-
bês diabéticos, hipertensos e
idosos,  receberão orienta-
ções específicas. Algumas
unidades farão visitas domi-
ciliares a pacientes com de-
ficiência física, acamados e
domiciliados com atividades
de educação em saúde odon-
tológica, escovação supervi-
sionada e fluorterapia.

Serão desenvolvidas ainda
ações com jovens e crianças,
em forma de gincanas e jogos
lúdicos, com dicas de alimen-
tação e uso correto do fio
dental. Em algumas unidades
haverá também triagem odon-
tológica e agendamento de
consultas.

“A Virada Odontológica Per-
manente é a concretização de
uma política pública, pensada

para promover e incentivar a edu-
cação em saúde bucal preventi-
va da população de São Paulo,
por meio do fortalecimento dos
equipamentos públicos e da
oferta de serviços à sociedade”,
diz Marta Lopes de Paula Cipri-
ano, coordenadora da Área Téc-
nica de Saúde Bucal da Atenção
Básica.

Cobertura
Todas as unidades de saúde

do município são orientadas a
fazer triagens odontológicas a
cada 40 dias, em média, confor-
me preconizado pela Área Téc-
nica de Saúde Bucal. Atualmen-

te, das 470 UBSs do município,
426 (90,6%) contam com equi-
pes de saúde bucal, que são res-
ponsáveis pela assistência odon-
tológica à população com pro-
cedimentos que contemplam,
principalmente, execução de
restaurações, exodontias, profi-
laxias e procedimentos para a
confecção de próteses totais ou
parciais removíveis.

Em 2021 foram realizados
1.676.388 atendimentos de
odontologia em toda a rede mu-
nicipal, incluindo UBSs, Assis-
tências Médicas Ambulatoriais
(AMAs), Serviços de Atendi-
mentos Especializados em In-

fecções Sexualmente Transmis-
síveis (SAEs/ISTs), Centros Es-
pecializados em Odontologia
(CEOs) e unidades da Rede de
Urgência e Emergência (RUE)
do município. Neste ano, entre
janeiro e setembro, foram rea-
lizados 869.773 atendimentos
somente nas UBSs.

A SMS tem investido na am-
pliação e melhoria da assistên-
cia integral prestada à popula-
ção, inclusive na saúde bucal.
Como resultado dos investimen-
tos da gestão nessa área, o nú-
mero de Centros Especializados
em Odontologia (CEOs), por
exemplo, passou de 13, em

2016, para 30, neste ano.
A SMS promove ações de

saúde bucal em todas as edições
do Avança Saúde e, durante todo
o ano, com campanhas de pre-
venção e diagnóstico precoce do
câncer de boca. Participa tam-
bém de atividades em parceria
com outras secretarias munici-
pais. Em 2021, a SMS integrou
o 1º Mutirão Pop Rua Jud Sam-
pa com atendimento voltado à
população em situação de rua.

A Virada Odontológica foi
criada por meio da lei n° 17.709,
de 9 de novembro de 2021, que
instituiu outubro como o mês
para realização das atividades.

Em um ano, Polos de Curativos
garantem qualidade de vida a
pacientes com lesões crônicas

A Prefeitura de São Paulo,
por meio da Secretaria Munici-
pal da Saúde (SMS), celebra
neste mês um ano da criação
dos 26 Polos de Curativos,
especializados no tratamento
de lesões de maior complexi-
dade, como feridas crônicas.
Entre outubro de 2021 e ou-
tubro deste ano, foram reali-
zados 76.733 procedimentos.

“É uma ação inédita da Se-
cretaria da Saúde do municí-
pio e, inclusive, estamos re-
cebendo visitas de outras ci-
dades do Brasil para transfe-
rir essa tecnologia e esse pro-
cedimento para eles”, desta-
cou o prefeito Ricardo Nunes.
“Nossa ideia é ampliar a quan-
tidade de Polos de Curativos.
A gente vai monitorando, iden-
tificando regiões com um mai-
or número de pessoas com essa
necessidade e ampliando os ser-
viços”, completou

Esses equipamentos dis-
põem de enfermeiros especiali-
zados em dermatologia ou esto-
materapia, voltados à prevenção
e tratamento de feridas, e mate-
riais de ponta que têm sido fun-
damentais para proporcionar
mais qualidade de vida a pacien-
tes que sofrem com as chama-
das úlceras vasculogênicas, cau-
sadas por doenças raras, e os
chamados “pés diabéticos”. Em
alguns casos, esse cuidado pode
evitar inclusive a amputação do
membro acometido pela lesão.

“São Paulo tem avançado
muito na prevenção da Saúde
permitindo uma qualidade me-
lhor para esses pacientes e evi-
tando muitas vezes até a ampu-
tação de membros, que geraria
um custo para pessoa que sofre
com essa condição muito gran-
de e um custo para saúde públi-

ca também”, explicou o secre-
tário municipal da Saúde, Luiz
Carlos Zamarco.

Durante o evento de come-
moração, realizado nesta segun-
da-feira (24), até às 15h, serão
homenageados enfermeiros der-
mato e estomaterapeutas, pro-
fissionais de enfermagem em
geral, equipes multiprofissio-
nais de atenção domiciliar
(Emads) e equipes que atuam
nos hospitais. Também serão
apresentados casos bem-sucedi-
dos de pacientes atendidos nos
polos. Ao todo, dois mil profis-
sionais da rede municipal já fo-
ram capacitados para o atendi-
mento especializado em lesões.

Os Polos de Curativos estão
distribuídos em todas as regiões
da capital, por meio de 13 Hos-
pitais Dia, três Assistências
Médicas Ambulatoriais
(AMAs), quatro AMAs Especi-
alidades, quatro Unidades Bási-
cas de Saúde (UBSs) e dois Am-
bulatórios de Especialidades
(AEs). Cada polo tem um enfer-
meiro dermato ou estomatera-
peuta, que avalia e conduz toda a
rede de atenção ao tratamento
adequado para o paciente. Esses
equipamentos também contam
com materiais de ponta e com
tecnologias regeneradoras, que
aceleram processos como de
cicatrização e hidratação de
pele, além do auxílio na nutrição
e adaptação do paciente.

O fluxo de encaminhamento
pode se dar de duas formas. Os
pacientes hospitalizados, que
têm alta, são direcionados a um
Polo de Curativos de referência,
para que ele saia com a certeza
da continuidade do tratamento da
lesão por um enfermeiro espe-
cialista. No caso dos pacientes
que são atendidos em serviços

domiciliares e Unidades de
Pronto Atendimento (UPAs),
onde são detectadas as lesões, a
porta de entrada para os polos é
a UBS mais próxima, que faz o
encaminhamento.

É o caso de Jorge Monteiro,
aposentado, 65 anos, que foi
encaminhado pela UBS/AE Dr.
Walter Elias, no bairro da Casa
Verde, na zona norte de São Pau-
lo, próxima à sua casa, para tra-
tamento de lesões causadas
pelo diabetes e limitação vascu-
lar, com as quais lida há dez
anos. Por causa das dores, ele
chegou a tomar morfina e hoje
recebe atendimento adequado e
especializado para seu caso na
UBS/AMA especialidades Par-
que Peruche, no mesmo bairro.
“Eu tenho catalogadas mais de
30 feridas ao longo dos anos e
falo com propriedade, todos os
recursos possíveis fui buscar
para o tratamento das lesões e
esses polos têm gente superqua-
lificada, você sai daqui tranqui-
lo, com tratamento de primeiro
mundo”, explica.

Outra paciente beneficiada
foi Evelyn Lima da Rocha, 23
anos, micropigmentadora, mo-
radora do bairro Vila Ponte
Rasa, na zona leste, que viu sua
felicidade pela tão desejada ci-
rurgia de redução das mamas
indo embora após seu corpo re-
jeitar os pontos e causar lesões
graves nos seios. “Fiz a redução
de mama em maio de 2022, no
terceiro dia tive uma alergia e
os pontos foram saindo um a
um, abrindo lesões. Mesmo com
curativos tradicionais, o caso foi
se complicando e estava à beira
da necrose, foi desesperador.
Até que fui encaminhada para o
Polo de Curativos do Hospital
Dia de São Miguel Paulista para

cuidados especiais e curativos
com outras tecnologias, além do
laser. Também fui instruída a fa-
zer parte desse tratamento, me
cuidando em casa. Continuo em
acompanhamento, mas agora
muito aliviada e segura”, conta.

Evelyn é assistida pela enfer-
meira estomaterapeuta Viviane
Helena Dias de Melo, que apon-
ta o poder da recuperação além
do físico. “Começamos a tratar,
a evoluir bem, vimos principal-
mente ela recuperar a autoesti-
ma, a independência. Durante o
processo, ela parecia três pes-
soas diferentes. Esses pacientes
fazem parte integral da própria
recuperação, 50% somos nós e
50% são eles. Recebemos paci-
entes cuidando das mesmas le-
sões há até 28 anos, que são crô-
nicas e devem ser inclusive pre-
venidas para que eles tenham
qualidade de vida. É um trabalho
completo em saber qual o tipo,
como tratá-la, preveni-la e até
qual a melhor alimentação para
aquele paciente preservar a saú-
de e o corpo”, pontua.

De acordo com Sandra Sabi-
no, secretária-executiva de
Atenção Básica, Especialidades
e Vigilância em Saúde da SMS,
ao longo desse um ano, foi fei-
to um investimento de R$ 22
milhões nos Polos de Curativos.
“Esse é um dos trabalhos que
mais nos dá orgulho. É gratifi-
cante ver o quanto o tratamento
especializado que oferecemos
nesses polos, com materiais de
primeira linha utilizados inclusi-
ve em hospitais de referência,
contribuem para uma mudança
significativa na qualidade de vida
dos pacientes. É o Sistema Único
de Saúde (SUS) cumprindo seu
papel, de oferecer atendimento
integral à população”, finaliza.

São Paulo promove eventos para
conscientização e combate ao racismo

Em alusão ao Dia Nacional
de Mobilização Pró-Saúde da
População Negra, celebrado na
quinta-feira (27), a Secretaria
Municipal da Saúde de São Pau-
lo (SMS) tem promovido even-
tos voltados aos profissionais de
saúde e demais trabalhadores
das unidades da rede municipal
para debater questões raciais
nos territórios.

São cinco seminários onli-
ne intitulados “Prevenção e
Combate ao Racismo Instituci-
onal nos Serviços de Saúde”,
com palestras e debates focados
em fortalecer as políticas públi-
cas voltadas à saúde da popula-
ção negra e ao enfrentamento do
racismo estrutural e institucio-
nal nas seis regiões da capital.
Os seminários, promovidos pela
Área Técnica de Saúde da Popu-
lação Negra em parceria com as
Coordenadorias Regionais tive-

ram início no dia 21 e serão con-
cluídos quarta-feira (26).

De acordo com Valdete Fer-
reira dos Santos, assessora da
Área Técnica de Saúde da Po-
pulação Negra da SMS, os se-
minários fazem parte de um
conjunto de ações que vão
além da conscientização con-
tra o racismo estrutural dentro
da unidade. “Precisamos focar
no esclarecimento da necessi-
dade de inclusão do quesito
raça/cor no formulário para
posteriores análises de infor-
mações. Ele serve para mos-
trar os planos de ação que de-
vem ser tomados em casos de
doenças com maior índice para
essa população, como a doen-
ça falciforme, por exemplo.
Sempre baseados na equidade,
direcionados pelo Política Na-
cional de Saúde Integral da Po-
pulação Negra (PNSIPN), do

Ministério da Saúde, que por
meio da portaria nº 344, ado-
ta o critério da autodeclara-
ção, ou seja, o próprio usuá-
rio define qual é a sua raça/
cor e o funcionário deve es-
tar apto a esclarecer esses
pontos”, explica.

Além dos seminários, que
são eventos pontuais, às segun-
das e sextas-feiras do mês a
CRS da região central promo-
ve uma aula aberta sobre o en-
frentamento ao racismo nas
Unidades Básicas de Saúde
(UBSs). De acordo com Mar-
cos Costa, interlocutor de saú-
de da população negra dessa
CRS, desde 2020 há um encon-
tro com profissionais de saúde
do território para discutir as
questões raciais nas unidades.
Hoje, quatro equipamentos tra-
balham com a discussão da te-
mática racial. “Podemos perce-

ber que o olhar dos profissionais
mudou, aumentou a visibilidade
sobre a questão do racismo ins-
titucional e mais unidades vêm
aderindo a esse trabalho e se
abrindo para essas questões.
Hoje eles têm condições de
identificar e notificar acerca
dessa violência sofrida. Com
isso, podemos criar políticas
públicas e maneiras de lidar com
cada caso. Nosso próximo pas-
so é sensibilizar o usuário da
rede para que todos possam tam-
bém ter consciência de que, para
além da convivência respeitosa,
racismo é crime”, pontua.

Na próxima reunião, em 11
de novembro, a coordenadoria
realizará um curso e um semi-
nário, no centro cultural Olido,
às 14h, para profissionais de
saúde, pacientes do território,
conselheiros e gestores. A ideia
é ampliar o diálogo e o alcance.

CÂMARA (São Paulo)
Vereador Frange, que é médico, tem a receita pra saber se

fica no partido que vai sair da fusão de PTB com Patriota : o
tempo

.
PREFEITURA (São Paulo)
Prefeito Nunes (MDB) estará ao lado do governador Rodri-

go (PSDB). Votarão na dupla Bolsonaro (PL) e Tarcísio (Repu-
blicanos)

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Dos 94 deputados(as) eleitos não há mais ninguém do PTB,

nem do Patriota, partidos que estão reunidos pra fazerem a fu-
são

.
GOVERNO (São Paulo)
Governador Rodrigo (PSDB) aguarda rolar fusão do União

(DEM + o PSL) com o PP, pra voltar por cima ao possível novo
partido

.
CONGRESSO (Brasil)
Ex-deputado Jefferson tá preso no Rio, após atirar na Polí-

cia Federal. O ex-dono do PTB assiste seu fim e o fim do velho
partido

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Presidente Bolsonaro (PL) têm pesquisas qualitativas que já

dão vitória a ele em Minas, via apoio do reeleito governador Zema
.
PARTIDOS (Brasil)
PTB, que foi fundado em 1945 pelo presidente Vargas, supe-

rou o caso Jefferson e tá reunido em Brasília pela fusão ao Pa-
triota

.
JUSTIÇAS (Brasil)
Os ministros Marques e Mendonça tão muito mais ligados

na possível reeleição do presidente Bolsonaro do que possa pa-
recer

.
HISTÓRIAS
As pesquisas eleitorais nunca mais serão as mesmas, após a

CPI sobre as empresas, desde a volta das eleições diretas no
Brasil

.
ANO 30
O jornalista Cesar Neto publica a coluna de política -

cesarneto.com - na imprensa (Brasil) desde 1993. Recebeu “Me-
dalha Anchieta” da Câmara (São Paulo) e “Colar de Honra ao
Mérito” da Assembleia (SP), por ser referência das liberdades
possíveis



Mercado eleva projeção para
crescimento da economia em 2022
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A previsão do mercado finan-
ceiro para o crescimento da
economia brasileira este ano
subiu de 2,71% para 2,76%. A
estimativa está no boletim Fo-
cus da segunda-feira (24), pes-
quisa divulgada semanalmente
pelo Banco Central (BC), em
Brasília, com a projeção para os
principais indicadores econô-
micos.

Para o próximo ano, a expec-
tativa para o Produto Interno Bru-
to (PIB) - a soma de todos os
bens e serviços produzidos no
país - é de crescimento de 0,63%.
Em 2024 e 2025, o mercado
projeta expansão do PIB em
1,8% e 2%, respectivamente.

A previsão para o Índice Na-
cional de Preços ao Consumi-
dor Amplo (IPCA) - conside-
rada a inflação oficial do país
- também variou para baixo, de
5,62% para 5,6% neste ano. É
a 17ª redução consecutiva na
projeção. Para 2023, a estima-

tiva de inflação ficou em 4,94%.
Para 2024 e 2025, as previsões
são de 3,5% e 3%, respectiva-
mente.

A previsão para 2022 está
acima do teto da meta de infla-
ção que deve ser perseguida
pelo BC. A meta, definida pelo
Conselho Monetário Nacional,
é de 3,5% para este ano, com
intervalo de tolerância de 1,5
ponto percentual para cima ou
para baixo. Ou seja, o limite in-
ferior é 2% e o superior 5%.

Em setembro, puxada prin-
cipalmente pela queda de pre-
ços de combustíveis, houve de-
flação de 0,29%, de acordo
com o Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE).
Esse foi o terceiro mês segui-
do de deflação e a menor varia-
ção para um mês de setembro
desde o início da série históri-
ca, que começou em 1994.
Com isso, o IPCA acumula alta
de 4,09% no ano e de 7,17%,

nos últimos 12 meses.

Juros e câmbio
Para alcançar a meta de in-

flação, o Banco Central usa como
principal instrumento a taxa bási-
ca de juros, a Selic, definida em
13,75% ao ano pelo Comitê de
Política Monetária (Copom). A
taxa está no maior nível desde ja-
neiro de 2017, quando também
estava nesse patamar.

Nesta terça-feira (25) e
quarta-feira (26), o Copom faz
a penúltima reunião do ano para
discutir possíveis mudanças na
Selic, mas previsão do mercado
é que ela seja mantida e encerre
o ano nos mesmos 13,75%. Para
o fim de 2023, a estimativa é de
que a taxa básica caia para
11,25% ao ano. Já para 2024 e
2025, a previsão é de Selic em
8% ao ano e 7,75% ao ano, res-
pectivamente.

Quando o Copom aumenta a
taxa básica de juros, a finalida-

de é conter a demanda aquecida,
e isso causa reflexos nos preços
porque os juros mais altos en-
carecem o crédito e estimulam
a poupança. Desse modo, taxas
mais altas também podem difi-
cultar a expansão da economia.
Além da Selic, os bancos consi-
deram outros fatores na hora de
definir os juros cobrados dos
consumidores, como risco de
inadimplência, lucro e despesas
administrativas.

Quando o Copom diminui a
Selic, a tendência é de que o cré-
dito fique mais barato, com in-
centivo à produção e ao consu-
mo, reduzindo o controle sobre
a inflação e estimulando a ativi-
dade econômica.

A expectativa para a cotação
do dólar manteve-se em R$
5,20 para o final deste ano.
Para o fim de 2023, a previsão
é de que a moeda americana se
mantenha nesse mesmo pata-
mar. (Agencia Brasil)

Contas externas têm saldo negativo de
 US$ 5,7 bilhões em setembro, diz BC

As contas externas tiveram
saldo negativo de US$ 5,678 bi-
lhões em setembro, informou na
segunda-feira (24) o Banco Cen-
tral (BC). É o maior valor da sé-
rie para setembro, desde 2014,
quando o déficit foi de US$ 8
bilhões nas transações corren-
tes, que são as compras e ven-
das de mercadorias e serviços e
transferências de renda com ou-
tros países. No mesmo mês de
2021, o déficit havia sido de
US$ 1,921 bilhão.

De acordo com o chefe do
Departamento de Estatísticas do
BC, Fernando Rocha, desde abril
os resultados mensais das tran-
sações correntes vêm sendo
maiores do que dos mesmos
meses de 2021. Isso aponta que
os resultados já se mostram
comparáveis com os demais pe-
ríodos da economia, superando
os períodos de crise causados
pela pandemia da covid-19.

A diferença na comparação
interanual se deve ao superávit
da balança comercial, que redu-
ziu US$ 196 milhões, enquanto
os déficits em serviços e renda
primária (lucros e dividendos)
aumentaram US$ 536 milhões e
US$ 3,1 bilhões, respectivamen-
te. Rocha destaca o crescimen-
to no déficit de lucros e dividen-
dos, resultado do aumento dos
investimentos diretos no país e
da maior lucratividade das em-
presas. “É um resultado espera-
do com a melhora da economia”,
explicou.

Em 12 meses, encerrados
em setembro, o déficit em tran-
sações correntes é de US$
46,153 bilhões, 2,56% do Pro-
duto Interno Bruto (PIB, soma
dos bens e serviços produzidos
no país), ante o saldo negativo
de US$ 42,397 bilhões (2,38%
do PIB) em agosto de 2022 e
déficit de US$ 23,428 bilhões
(1,49% do PIB) no período
equivalente terminado em se-
tembro de 2021.

Já no acumulado do ano, o
déficit é de US$ 29,583 bilhões,
contra saldo negativo de US$
11,356 bilhões de janeiro a se-
tembro de 2021.

As exportações de bens to-
talizaram US$ 30,608 bilhões
em setembro, aumento de
24,5% em relação a igual mês

de 2021. As importações soma-
ram US$ 28,252 bilhões, incre-
mento de 28,2% na comparação
com setembro do ano passado.
Com esses resultados, a balan-
ça comercial fechou com supe-
rávit de US$ 2,356 bilhões no
mês passado, ante saldo positi-
vo de US$ 2,551 bilhões em se-
tembro de 2021.

O déficit na conta de servi-
ços (viagens internacionais,
transporte, aluguel de equipa-
mentos e seguros, entre outros)
somou US$ 1,887 bilhão em
setembro, aumento de 39,6%
ante os US$ 1,352 bilhão em
igual mês de 2021.

Em linha com a expansão do
volume de comércio exterior, as
despesas líquidas de transporte
tiveram aumento expressivo de
101,1%, na comparação intera-
nual, passando de US$ 372 mi-
lhões em setembro de 2021 para
US$ 748 milhões em setembro
deste ano.

No caso das viagens interna-
cionais, seguindo a tendência
dos meses recentes, as receitas
de estrangeiros em viagem ao Bra-
sil cresceram na comparação in-
teranual e chegaram a US$ 416
milhões em setembro, contra
US$ 236 milhões no mesmo mês
de 2021. As despesas de brasilei-
ros no exterior passaram de US$
474 milhões em setembro do ano
passado para em US$ 907 mi-
lhões no mesmo mês de 2022.

Com isso, a conta de viagens
fechou o mês com aumento de
106,9% no déficit, chegando a
US$ 491 milhões, ante déficit
de US$ 237 milhões em setem-
bro de 2021, contribuindo para
elevar o saldo negativo em ser-
viços. De acordo com Rocha,
diferente do resultado geral das
transações correntes, a conta de
viagens ainda não pode ser com-
parada com períodos pré-pande-
mia e a recuperação é muito
mais gradual.

No acumulado do ano, o dé-
ficit na conta quadriplicou, pas-
sando de US$ 1,326 bilhão de
janeiro a setembro de 2021 para
US$ 5,363 bilhões de janeiro a
setembro deste ano. “Mas se
olharmos os últimos 12 meses
até setembro de 2022, as des-
pesas líquidas com viagens so-
maram US$ 6,3 bilhões, enquan-

to os últimos 12 meses até se-
tembro de 2019, antes da pan-
demia, o déficit era de US$ 11,8
bilhões”, destacou Rocha.

Em setembro de 2022, o dé-
ficit em renda primária (lucros
e dividendos, pagamentos de ju-
ros e salários) chegou a US$
6,534 bilhões, 92,7% superior
aos US$ 3,391 bilhões no mes-
mo mês de 2021.

Normalmente, essa conta é
deficitária, já que há mais inves-
timentos de estrangeiros no Bra-
sil, que remetem os lucros para
fora do país, do que de brasilei-
ros no exterior. E, mais uma vez,
Rocha destacou que qualquer
dos valores da conta já são os
maiores da série histórica.
“Aqui não estamos mais tratan-
do de comparar com período
pandêmico”, disse.

No caso dos lucros e divi-
dendos associadas aos investi-
mentos direto e em carteira,
houve déficit de US$ 5,326 bi-
lhões no mês de setembro des-
te ano, frente ao observado em
setembro de 2021, de US$ 2,508
bilhões, com destaque para as des-
pesas brutas de lucros de investi-
mento em carteira, que aumentou
de US$ 724 milhões em setem-
bro de 2021 para US$ 3,020 bi-
lhões em setembro de 2022.

“A explicação é o próprio
crescimento do estoque do in-
vestimento direto, na faixa de
US$ 73 bilhões nos últimos 12
meses, que vai sendo remunera-
do. O crescimento de estoque,
mesmo com taxa de lucrativida-
de constante, contribui para o
aumento na conta; se a lucrati-
vidade crescer ela magnifica
esse processo”, explicou.

Já as despesas líquidas com
juros passaram de US$ 899 mi-
lhões para US$ 1,225 bilhão. O
aumento nos juros concentrou-
se em operações de empresas de
mesmo grupo econômico, se-
gundo o BC.

A conta de renda secundária
(gerada em uma economia e dis-
tribuída para outra, como doações
e remessas de dólares, sem con-
trapartida de serviços ou bens) teve
resultado positivo de US$ 388
milhões, contra US$ 270 mi-
lhões em setembro de 2021.

Os ingressos líquidos em in-
vestimentos diretos no país

(IDP) somaram US$ 9,185 bi-
lhões no mês passado, ante US$
4,600 bilhões em setembro de
2021. É o maior ingresso líqui-
do para setembro desde 2017,
quando foi de US$ 9,3 bilhões.

No mês passado, houve in-
gressos líquidos em participa-
ção no capital de US$ 3,448 bi-
lhões, como com compra de
novas empresas e reinvestimen-
tos de lucros. Enquanto isso, as
operações intercompanhia
(como os empréstimos da ma-
triz no exterior para a filial no
Brasil) tiveram superávit de US$
5,737 bilhões.

Nos 12 meses encerrados em
setembro de 2022, o IDP totalizou
US$ 73,811 bilhões, correspon-
dendo a 4,1% do PIB, em compa-
ração a US$ 69,226 bilhões
(3,88% do PIB) no mês anterior e
US$ 49,866 bilhões (3,17% do
PIB) em setembro de 2021.

Quando o país registra saldo
negativo em transações corren-
tes, precisa cobrir o déficit com
investimentos ou empréstimos
no exterior. A melhor forma de
financiamento do saldo negati-
vo é o IDP, porque os recursos
são aplicados no setor produti-
vo e costumam ser investimen-
tos de longo prazo. Para o mês
de outubro de 2022, a estimati-
va do Banco Central para o IDP
é de ingressos líquidos de US$
3,943 bilhões.

Os investimentos em cartei-
ra no mercado doméstico tota-
lizaram saídas líquidas de US$
2,638 bilhões em setembro de
2022, compostos por saídas de
US$ 3,860 bilhões em ações e
fundos de investimento e entra-
das de US$ 1,222 bilhão em tí-
tulos de dívida.

O estoque de reservas inter-
nacionais atingiu US$ 327,580
bilhões em setembro de 2022,
aumento de US$ 12,084 bi-
lhões em comparação ao mês
anterior. O resultado decorreu,
principalmente, das variações
por preços e paridades, que
contribuíram para reduzir o
estoque em US$ 6,452 bilhões
e US$ 2,457 bilhões, respec-
tivamente, compensada parci-
almente pela contribuição po-
sitiva da receita de juros, de
US$ 563 milhões. (Agencia
Brasil)

Diretor do Fundo Monetá-
rio Internacional (FMI) e ex-
presidente do Banco Central
(BC), Ilan Goldfajn teve o
nome indicado para a presidên-
cia do Banco Interamericano
de Desenvolvimento (BID). A
indicação foi oficializada pelo
ministro da Economia, Paulo
Guedes, que é governador ti-
tular da instituição financeira.

Em nota pública, o Minis-
tério da Economia informou
que a pasta, apoiada pelo Mi-
nistério das Relações Exteri-
ores, fará as gestões para que
o Brasil assuma a presidência
do BID pela primeira vez des-
de a criação do banco. Atual-
mente, o Brasil é o segundo
maior acionista do BID, só
perdendo para os Estados Uni-
dos.

“O ministro Paulo Guedes
considera que o candidato con-
cilia ampla e bem-sucedida
experiência profissional no
setor público, em organismos
multilaterais e no setor priva-
do, além de sólida formação
acadêmica, que o qualificam
inequivocamente para o exer-
cício do cargo de presidente
desta importante Instituição”,
destacou o comunicado.

O prazo para candidatura

Ex-presidente do BC Ilan
Goldfajn disputará
presidência do BID

ao cargo de presidente do BID
se encerra em 11 de novembro,
e a eleição está marcada para
20 de novembro. Com 48 paí-
ses-membros, o BID é o prin-
cipal financiador de projetos
de infraestrutura na América
Latina e no Caribe. Em 2021,
a instituição aprovou US$ 23
bilhões em financiamentos na
região.

Atualmente diretor do De-
partamento do Hemisfério
Ocidental do Fundo Monetário
Internacional (FMI), Ilan Gol-
dfajn comandou o Banco Cen-
tral do Brasil entre 2016 e
2019. Entre 2000 e 2003, foi
diretor de Política Econômica
da mesma instituição.

A eleição no BID ocorre
após a saída do norte-america-
no Mauricio Clavier-Carone.
Indicado para presidir a insti-
tuição pelo ex-presidente Do-
nald Trump, Clavier-Carone foi
destituído em assembleia de
governadores em 26 de setem-
bro, sob a acusação de relações
íntimas com uma funcionária e
de retaliar funcionários que de-
nunciaram a relação. O banco
está sob comando temporário
da hondurenha Reina Irene
Mejía, vice-presidente do or-
ganismo. (Agencia Brasil)

As micro e pequenas empre-
sas já correspondem por 30% do
Produto Interno Bruto (PIB), o
conjunto de produtos, serviços
e riquezas produzidas no país.
Com um faturamento que chega
até R$ 3 trilhões por ano, o se-
tor é responsável por 78% dos
empregos gerados, além de pro-
mover em larga escala a inclu-
são produtiva dos microempre-
endedores individuais (MEI).

Diferentes fatores determi-
nam o tipo de empresa nesse
segmento,   o critério prepon-
derante é o do faturamento anu-
al. De acordo com o Secretário
Especial de Produtividade e
Competitividade do Ministério
da Economia, Alexandre Iwata,
“no caso do MEI, empresas que
vão até o faturamento anual de R$
81 mil. Quando a gente olha para
pequenas empresas a gente está
com faturamento de R$ 360 mil
até R$ 4,8 milhões. E quando a
gente olha para microempresa,
são empresas com faturamento
de até R$ 360 mil por ano.”

O setor de Serviço é o que
mais detém micro e pequenas
empresas e microempreende-
dores individuais, sinalizando
mais da metade dos cadastros
ativos no país. Outros setores
também se destacam como o
Comércio, a Indústria e a  Cons-
trução Civil.

Essa concentração na área de
Serviços é comum nas economi-
as maduras, por alavancar os ar-
ranjos produtivos dos demais
setores, o que impulsiona a cri-
ação de empregos. “Quando a
gente olha a geração de empre-
go que o Brasil observou ao lon-
go deste ano de 2022 - a gente
gerou quase 1 milhão e novecen-
tos mil empregos no setor for-
mal - desse montante, 72% foi
justamente nesse segmento de
micro e pequenas empresas, e aí
novamente o setor de serviços
teve uma representatividade
muito importante nesse proces-
so”, destaca o secretário Ale-
xandre Iwata.

Outro fator que acelerou a
criação de arranjos produtivos
no país foi o processo de aber-
tura do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ).  O tem-
po gasto para abrir uma empre-
sa no país é decrescente desde
2019; o tempo médio era de 5 a
6 dias. Em agosto deste ano, o
tempo é de 23 horas. Em alguns
estados brasileiros, o marco é

Micro e pequenas
empresas aumentam

participação na
economia brasileira

de 5 horas.
Tal facilidade revela um am-

biente de negócios favorável à
criação de novas empresas, e é
visto por empresários nacionais
como um diferencial. Um avan-
ço que reflete a adoção de me-
didas para reduzir a burocracia
e facilitar a vida de quem quer
empreender, como explica o se-
cretário “para gente chegar nes-
sa marca, teve todo um proces-
so de facilitação regulatória,
que não foi um ato isolado. A
gente teve o marco de melhoria
do ambiente de negócios – uma
medida provisória de 2021; an-
tes disso a gente teve a Lei da
Liberdade Econômica, que traz
a definição de atividade de bai-
xo risco. Com isso, identificam-
se cerca de 300 atividades que
para entrar em operação não pre-
cisam de alvará, e isso traz uma
celeridade muito grande para a
empresa começar a funcionar.”

Além do tempo ímpar, as
novas empresas também ga-
nham a facilidade da assinatu-
ra digital, que dispensa o em-
preendedor do tempo e do
custo de preparar documenta-
ção em cartório. Ficam livres
de licenciamento ambiental, e
autorização de órgãos como
Corpo de Bombeiros e  da
Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (Anvisa).

A implantação da tecnologia
5G no Brasil simboliza grande
oportunidade para micro e pe-
quenos empreendedores, espe-
cialmente pela demanda por de-
senvolvimento de softwares e
outras soluções digitais como
automação industrial, estimada
em R$101 bi até 2030, segundo
informa o secretário Iwata. Ele
afirma ainda que a tecnologia 5G
vai trazer outros impactos posi-
tivos, como ganhos de produti-
vidade e redução de custos.

A demanda por inovação tec-
nológica é outra fonte de opor-
tunidades para novas empresas,
em especial para as startups –
um segmento que vem crescen-
do muito no país, com o apoio
de políticas públicas específi-
cas, como o InovAtiva Hub.

“O InovAtiva Hub é um pro-
cesso de aceleração de startups
que traz maior conhecimento,
tira dúvidas, traz orientações. E
até hoje já conseguimos acele-
rar 2,8 mil startups nesse proje-
to InovAtiva Hub”, explica Ale-
xandre Iwata. (Agencia Brasil)

Brasil registra maior gasto de
turistas estrangeiros desde 2016

Visitantes de outros países
deixaram US$ 416 milhões no
Brasil em setembro, segundo
dados divulgados pelo Banco
Central na segunda-feira (24).
Foi o maior índice para o mês
desde setembro de 2016, ano
dos Jogos Olímpicos e Para-
límpicos do Rio de Janeiro, que
registrou US$ 446 milhões em
receitas.

Entre janeiro e setembro
deste ano, os gastos acumula-
dos de estrangeiros ultrapassa-
ram US$ 3,6 bilhões, superan-
do os índices registrados ao
longo de todo o ano de 2021 e
de 2020. Em 2022,  janeiro,
março e agosto foram melho-
res que setembro. O recorde
foi registrado em março, quan-
do turistas estrangeiros gasta-

ram US$ 453 milhões no Bra-
sil. Em janeiro o valor foi de
US$ 421 milhões, enquanto
agosto registrou US$ 431 mi-
lhões.

Para o presidente da Embra-
tur, Silvio Nascimento, os nú-
meros indicam retomada do Tu-
rismo no Brasil após pandemia
de covid-19. De acordo com
ele, o índice divulgado supera
o que foi registrado em setem-
bro de 2019, quando gasto de
estrangeiros naquele mês ficou
em US$ 400 milhões.

Na avaliação da Embratur, o
aumento da receita no setor de
viagens é reflexo do aumento
do fluxo de turistas vindo ao
Brasil em 2022. Até setembro,
cerca de 1,8 milhão de visitan-
tes vieram ao país, de acordo

com dados da Polícia Federal.
Só em setembro aproximada-
mente 192 mil turistas entraram
no Brasil, número que ainda
fica atrás dos 287 mil que vie-
ram ao país em 2019, antes da
pandemia.

De acordo com levantamen-
to do Conselho de Turismo da
Federação do Comércio de
Bens, Serviços e Turismo do
Estado de São Paulo (Fecomer-
cioSP), com base em dados do
Instituto Brasileiro de Geogra-
fia e Estatística (IBGE), o Bra-
sil também teve um desempe-
nho recorde para o turismo na-
cional em agosto deste ano.
Foram R$ 17,6 bilhões movi-
mentados pelo setor no país, o
melhor resultado para o mês
desde 2015.

No acumulado dos últimos
12 meses, houve aumento de
32,9%. Já entre os segmentos,
destaque para o transporte aé-
reo, com crescimento anual de
72,8%. O número de passagei-
ros transportados em agosto
chegou a 7,29 milhões, 30% a
mais do que no mesmo mês em
2021 e próximo dos 7,9 mi-
lhões registrados em 2019, an-
tes da pandemia.

Os setores de meios de hos-
pedagem e alimentação tam-
bém apresentaram alta de
23,1%, enquanto os transportes
terrestres cresceram 16,8%.
Também subiram os grupos de
atividades culturais, recreativas
e esportivas (13,3%) e trans-
porte aquaviário (16,5%).
(Agencia Brasil)
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EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO DE BEM(NS) IMÓVEL(IS) E PARA INTIMAÇÃO
DO(A)(S) EXECUTADO(A)(S): MARINALVA OLIVEIRA DAS NEVES, CPF 287.582.118-02, do eventual
cônjuge, se casada for, do(s) eventual(is) sucessor(s)/ocupante(s) do imóvel e demais interessados,
expedido no PROCESSO DIGITAL Nº 1006447-31.2021.8.26.0008, AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL ajuizada pelo CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GILBERTO ISAAC, CNPJ 66.854.035/0001-04.
O(A) MM(ª). Juiz(ª) de Direito da 4ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL VIII - TATUAPÉ DA COMARCA
DE SÃO PAULO, DR. RUBENS PEDREIRO LOPES, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente
EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que o leiloeiro público: LUIZ CARLOS
LEVOTO, JUCESP Nº 942, gestor do sistema de alienação judicial eletrônico:
WWW.LEILAOINVESTMENT.COM.BR, levará a leilão judicial eletrônico o(s) bem(ns) imóvel(is) abaixo
descrito(s), em condições que se seguem: LOTE I: O APARTAMENTO Nº 802, LOCALIZADO NO 8º
ANDAR, DO EDIFÍCIO GILBERTO ISAAC, SITUADO NA RUA SERRA DE BRAGANÇA, Nº 1.383, NO
27º SUBDISTRITO TATUAPÉ, contendo uma área útil de 47,93m², a área comum de 6,412m², perfazendo
a área total construída de 54,342m², correspondendo-lhe no terreno, a fração ideal de 9,638m².
MATRÍCULA Nº 109.072 do 9º CRI/SP. CONTRIBUINTE: 054.051.0286-5. DOS ÔNUS: 1-) AV.11/109.072,
22/02/2022: PENHORA exequenda. DO VALOR ATUALIZADO DA AVALIAÇÃO – LOTE I: R$ 331.911,48 (até
setembro/2022), a ser atualizado à época do leilão. LOTE II: UMA VAGA INDETERMINADA, COM USO
DE MANOBRISTA, LOCALIZADA NO SUSOLO DO EDIFÍCIO GILBERTO ISAAC, SITUADO NA RUA
SERRA DE BRAGANÇA Nº 1.383, NO 27º SUBDISTRITO TATUAPÉ, contendo a área útil de 12,4221m²,
a área comum de 1,6619m², a área total de 14,0840m², e a fração ideal de 2,4980m². MATRÍCULA Nº
109.073 do 9º CRI/SP. DOS ÔNUS: 1-) AV.11/109.073, em 22/02/2022: PENHORA exequenda. DO VALOR
ATUALIZADO DA AVALIAÇÃO – LOTE II: R$ 80.507,47 (até setembro/2022), a ser atualizado à época do
leilão. DO VALOR ATUALIZADO DAS AVALIAÇÕES - LOTES I E II: R$ 412.418,95 (até setembro/2022), a
ser atualizado à época do leilão. DO VALOR DO DÉBITO: R$ 41.107,20 (até 20/09/2022), a ser atualizado
à época do leilão. DAS DATAS DOS LEILÕES: O 1º leilão começará em 03/11/2022, às 14h00min e
terminará em 08/11/2022, às 14h00min. O 2º leilão começará em 08/11/2022, às 14h01min e terminará
em 30/11/2022, às 14h00min. DAS CONDIÇÕES DE VENDA: Será considerado arrematante aquele que
der lance igual ou superior ao valor da avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior
a 60% do valor da avaliação, atualizado pelos índices do Tribunal de Justiça do Estado de S. Paulo (2º leilão).
Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal: www.leilaoinvestment.com.br, para que participem
do leilão eletrônico, fornecendo todas as informações solicitadas. DA PROPOSTA DE PAGAMENTO
PARCELADO: Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de
arrematação parcelada por valor igual ou superior a 60% do valor da avaliação (atualizada pelos índices
adotados pelo TJSP, desde o laudo), até o início da primeira etapa, proposta por valor igual ou superior a 60%
do valor da avaliação, até o início da segunda etapa. Devendo ofertar o pagamento de pelo menos 25% do valor
do lance à vista, exceto a comissão do leiloeiro, prevista no artigo 901, § 1º do CPC, que deverá ser depositado
antes da expedição da carta de arrematação e o restante em até 30 (trinta) meses, garantido por hipoteca do
próprio bem imóvel. As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a modalidade, o indexador
de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. A proposta de pagamento do lance à vista
sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado e a apresentação desta não suspende o
leilão. DOS PAGAMENTOS: O preço do bem arrematado e da comissão do leiloeiro público deverão ser
depositados em Juízo, através de emissão das guias, acessando o Portal de Custas, Recolhimentos e
Depósitos (www.tjsp.jus.br), as guias serão emitidas e encaminhas ao arrematante vencedor pelo leiloeiro,
via e-mail cadastrado, no prazo de até 24 horas da realização do leilão, após a aceitação do lanço. DA
COMISSÃO DO LEILOEIRO: 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do
lanço) e deverá ser paga pelo arrematante, mediante depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil
a contar do encerramento do leilão, em conta à disposição do Juízo. Fica(m) o(a)(s) executado(a)(s):
MARINALVA OLIVEIRA DAS NEVES, CPF 287.582.118-02, o eventual cônjuge, se casada for, o(s) eventual(is)
sucessor(s)/ocupante(s) do imóvel e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não
seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal. Não há recursos pendentes de julgamento. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 28 de setembro de 2022. Edital completo
e demais condições no sítio: www.leilaoinvestment.com.br.

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66 e das normas complementares do S.F.H, nos termos do artigo 15
da RD 08/70 e artigos 19 e 21 da Lei nº 8.004 de 14/03/1990, e pelo credor exeqüente
a dar prosseguimento e promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL  da(s) HIPOTECA(S)
que oneram o(s) imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS - EMGEA. Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte)
dias contados de 22/10/2022 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução
extrajudicial. Quaisquer informações ou providências deverá entrar em contato com a
EMGEA através do telefone 0800-717-7742 ou pelo site www.emgea.gov.br, ou através
do e-mail fabianasilva@afdsp.com.br, telefone nº 11-2791-2274.

Contrato: 318164053149 - SED: 1406 - CREDOR: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
- EMGEA - AGENTE: COMPANHIA  HIPOTECARIA PIRATINI – CHP
DEVEDOR(ES): MARIA AMELIA RODRIGUES, BRASILEIRA, FUNCIONÁRIA
PÚBLICA, RG. Nº 6.277.788-SP, CPF: 561.014.908-82, SOLTEIRA, MAIOR e cônjuge,
se casado(a) estiver E TEOTONIO RODRIGUES DE ASSIS, BRASILEIRO,
FUNCIONÁRIO PÚBLICO, RG. Nº 3.902.674, CPF: 478.199.108-44, CASADO SOB
O REGIME DA COMUNHÃO DE BENS, ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI
6.515/77 COM CLARA RAMOS DE ASSIS, BRASILEIRA, FUNCIONÁRIA PÚBLICA,
RG. Nº 14.520.645-SP, CPF: 077.212.028-50. Imóvel sito à AVENIDA SENADOR
TEOTONIO VILELA, Nº 4029, APARTAMENTO Nº 41, DO TIPO B, PRÉDIO 21-A, DO
TIPO C, EDIFICIO ANGOLA, BLOCO 21, CONDOMINIO RESIDENCIAL NAÇÕES
UNIDAS, BAIRRO RIO BONITO, 32º SUBDISTRITO CAPELA DO SOCORRO, SÃO
PAULO/SP.

São Paulo, 22/10/2022.
COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP

Agente Fiduciário
22, 25 e 26/10/2022

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66 e das normas complement ares do S.F.H, nos termos do artigo 15
da RD 08/70 e artigos 19 e 21 da Lei nº 8.004 de 14/03/1990, e pelo credor exeqüente
a dar prosseguimento e promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S)
que oneram o(s) imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS - EMGEA. Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte)
dias contados de 22/10/2022 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução
extrajudicial. Quaisquer informações ou providências deverá entrar em contato com a
EMGEA através do telefone 0800-717-7742 ou pelo site www.emgea.gov.br, ou através
do e-mail fabianasilva@afdsp.com.br, telefone nº 11-2791-2274.

Contrato: 318164053331 - SED: 1122 - CREDOR: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
- EMGEA - AGENTE: COMPANHIA HIPOTECARIA PIRA TINI – CHP
DEVEDOR(ES): ELIZABETH MARIA DE OLIVEIRA, BRASILEIRA, INDUSTRIÁRIA,
RG.11.842.010-SP, CPF: 011.332.938-59, SOLTEIRA, MAIOR e cônjuge, se casado(a)
estiver E MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA FERREIRA, BRASILEIRA,
FUNCIONÁRIA PÚBLICA, RG. 12.495.506-SP, CPF: 941.948.828-49, CASADA SOB
O REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/77
COM FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA, BRASILEIRO, INDUSTRIÁRIO, RG.
12.471.268-SP, CPF: 011.778.078-23. Imóvel sito à AVENIDA SENADOR TEOTONIO
VILELA, Nº 4029 / 4287, APARTAMENTO Nº 44, DO TIPO C, PRÉDIO 8-C DO TIPO
C, EDIFICIO ESPANHA, DO BLOCO 8, CONDOMINIO RESIDENCIAL NAÇÕES
UNIDAS, 32º SUBDISTRITO CAPELA DO SOCORRO, SÃO PAULO/SP.

São Paulo, 22/10/2022.
COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP

Agente Fiduciário
22, 25 e 26/10/2022

ASSOCIAÇÃO MÉDICA DO HOSPITAL SAMARITANO
Edital de convocação – Ficam convocados os Associados Efetivos adimplentes da
Associação Médica do Hospital Samaritano para se reunirem em Assembleia Geral
Extraordinária, que se realizará no Hospital Samaritano, sito à Rua Conselheiro Brotero,
1486, auditório, no andar P2, nesta Capital e também virtualmente através de link
informado abaixo, no dia 22 de novembro de 2022 às 11:45 horas em primeira
chamada e 12:00 horas em segunda chamada, a fim de deliberarem sobre a seguinte
Ordem do Dia: 1) Definição das diretrizes a serem tomadas a respeito dos passivos
das operadoras Amil Assistência Médica Internacional S/A e CNU – Central Nacional
Unimed; 2)  Outros assuntos de interesse geral. São Paulo 18 de outubro de 2022. Dr.
Walmyr Ribeiro de Mello – Diretor Presidente.  https://teams.microsoft.com/l/meetup-
join/19%3ameeting_NWVkMmQwMDktZWU3My00NGM1LTk1MzItMDM0MjkxZmY3ZjFi
%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%22e79362dc-3d99-4baa-9edd-
53c9dd1f4764%22%2c%22Oid%22%3a%2248f66dab-72cb-49db-89cd-
5886950b8c73%22%7d
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Santo Antônio Energia S.A.
CNPJ/MF nº 09.391.823/0001-60 - NIRE: 35.300.352.891

Edital de Segunda Convocação para Assembleia Geral de Debenturistas da 2ª  
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária com  

Garantia Adicional Real e Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública  
com Esforços Restritos de Colocação, da Santo Antônio Energia S.A.

Santo Antônio Energia S.A. (“Emissora”), na qualidade de Emissora da 2ª Emissão de Debêntures
Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária com Garantia Adicional Real e Fidejussória, 
em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Colocação, da Santo Antônio Energia 
S.A. (“Emissão”), convoca os titulares das debêntures emitidas no âmbito da Emissão (“Debenturistas”), a
se reunirem em assembleia geral de Debenturistas (“AGD”), a ser realizada, em segunda convocação, no
dia 31 de outubro de 2022, às 11:00 horas, de modo exclusivamente digital e remota, por meio da
plataforma Microsoft Teams, nos termos da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução
CVM 81”), a fim de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) aprovação da dispensa para celebração do
4º aditamento ao Contrato de Penhor de Ações, do 4º aditamento ao Contrato de Suporte de Acionistas para
Cobertura de Insuficiências e do 6º aditamento ao Contrato de Compartilhamento de Garantia, conforme 
deliberado na Assembleia Geral de Debenturistas realizada em 06/12/2019 (“AGD 06/12/19”), tendo em
vista a perda do objeto de suas celebrações em razão da dispensabilidade de ajuste das participações 
societárias dos acionistas da Madeira Energia S.A. - MESA; e (ii) aprovação da celebração pela Pentágono
S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Agente Fiduciário”), em conjunto com a Emissora, dos
aditivos: (1) ao Contrato de Suporte de Acionistas Suplementar e Outras Avenças, celebrado em 28 de
agosto de 2013 e posteriormente aditado; (2) aos Instrumentos Particulares de Contrato de Fiança, 
celebrados com CEMIG e Eletrobrás, ambos celebrados em 28 de agosto de 2013 e posteriormente 
aditados; e (3) ao Instrumento Particular de Escritura da 2ª (segunda) Emissão de Debêntures Simples, não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária com Garantia Adicional Real e Fidejussória, em Série 
Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Colocação, da Santo Antônio Energia S.A.”,
celebrado em 27 de dezembro de 2012 e posteriormente aditado (“Escritura de Emissão”), a fim de ajustar
os percentuais das garantias às participações societárias dos acionistas da Madeira Energia S.A. - MESA.  
Os itens da Ordem do Dia acima descritos serão detalhados na Proposta de Administração a ser divulgada
pela Emissora em seu site ri.santoantonioenergia.com.br/ na mesma data da publicação do presente edital
de convocação. A AGD será realizada exclusivamente de modo digital e remota, por meio da disponibilização 
do sistema eletrônico Microsoft Teams que possibilitará que os Debenturistas acompanhem, se comuniquem
e votem na AGD, conforme disposto no Art. 71 da Resolução CVM 81. Não haverá a possibilidade de
comparecer fisicamente à AGD, uma vez que ela será realizada exclusivamente de modo digital e remota. 
Fica facultado aos Debenturistas o proferimento do voto durante a realização da AGD ou através do envio 
da instrução de voto sem rasuras, cujo modelo e instruções de preenchimento por cada debenturista pode 
ser encontrado na Proposta da Administração referente à AGD disponibilizada nos sites da CVM
(www.cvm.gov.br), e da Emissora (ri.santoantonioenergia.com.br/) acompanhado das instruções de 
preenchimento e as formalidades necessárias para sua validade. Os Debenturistas que fizerem o envio da 
instrução de voto mencionada e esta for considerada válida, não precisarão acessar o link para participação 
digital na AGD, sendo sua participação e voto computados de forma automática. Contudo, em caso de envio 
da instrução de voto de forma prévia pelo debenturista ou por seu representante legal com a posterior 
participação na AGD através de acesso ao link e, cumulativamente, manifestação de voto deste debenturista 
no ato de realização da AGD, será desconsiderada a instrução de voto anteriormente enviada, conforme 
disposto no Art. 75, §1º, da Resolução CVM 81. Observados os procedimentos previstos neste Edital de 
Convocação e na Proposta da Administração, para participar e votar, por meio de sistema eletrônico, os 
Debenturistas deverão enviar, aos endereços eletrônicos da Emissora (risae@santoantonioenergia.com.br),
com cópia ao Agente Fiduciário (assembleias@pentagonotrustee.com.br), preferencialmente, com 02 (dois)
dias úteis de antecedência da data prevista para a realização da AGD, ou, ainda, até o horário previsto para 
realização da mesma, os seguintes documentos: A) quando pessoa física, documento de identidade 
(Carteira de Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras 
de identidade expedidas pelos conselhos profissionais ou carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da 
Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); B) quando pessoa jurídica ou fundos de 
investimento (representação pela administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do
fundo): cópia de atos societários (contrato ou estatuto social) e documentos que comprovem a representação 
do debenturista ou cópia simples do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão competente; 
e C) quando representado por procurador, procuração com reconhecimento de firma do outorgante ou 
abono bancário, ou ainda, com assinatura digital, por meio de certificado digital emitido por autoridades 
certificadoras vinculadas à ICP-Brasil como alternativa ao reconhecimento de firma, em caso de participação 
por meio de representante. Em caso de impossibilidade das alternativas acima, deverá ser apresentado, 
juntamente à procuração, cópia do documento de identidade do outorgante. Validada a sua condição e a 
regularidade dos documentos pela Emissora, o debenturista receberá, em até 24 (vinte e quatro) horas
antes da AGD, as instruções para acesso ao sistema eletrônico para participação na AGD. Caso determinado 
o debenturista não receba as instruções de acesso com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do 
horário de início da AGD, deverá entrar em contato com o Departamento de Relações com Investidores, por 
meio do e-mail risae@santoantonioenergia.com.br, preferencialmente, com até 4 (quatro) horas de
antecedência do horário de início da AGD, para que seja prestado o suporte necessário. Não poderão 
participar da AGD os Debenturistas que não encaminharem a relação de documentos acima mencionada. 
Na data da AGD, o link de acesso à plataforma digital estará disponível a partir de 15 (quinze) minutos de 
antecedência e até 15 (quinze) minutos após o horário de início da AGD, sendo que o registro da presença
do debenturista via sistema eletrônico somente se dará mediante o acesso via link, conforme instruções e
nos horários aqui indicados. Após 15 (quinze) minutos do início da AGD, não será possível o ingresso do 
debenturista na AGD, independentemente da realização do cadastro prévio. Assim, a Emissora recomenda 
que os Debenturistas acessem a plataforma digital para participação da AGD com pelo menos 15 (quinze) 
minutos de antecedência. Eventuais manifestações de voto na AGD deverão ser feitas exclusivamente por 
meio do sistema de teleconferência, conforme instruções detalhadas a serem prestadas pela mesa no início 
da AGD. Dessa maneira, o sistema de videoconferência será reservado para acompanhamento da AGD, 
acesso ao vídeo e áudio da mesa, bem como visualização de eventuais documentos que sejam
compartilhados pela mesa durante a AGD. A Emissora ressalta que será de responsabilidade exclusiva do
debenturista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a utilização da plataforma digital 
Microsoft Teams e com o acesso à teleconferência. A Emissora não se responsabilizará por quaisquer
dificuldades de viabilização e/ou de manutenção de conexão e de utilização da plataforma digital que não 
estejam sob controle da Emissora. São Paulo, 21 de outubro de 2022. Daniel Faria Costa - Diretor Presidente.

Santo Antônio Energia S.A.
CNPJ/MF nº 09.391.823/0001-60 - NIRE: 35.300.352.891

Edital de Segunda Convocação para Assembleia Geral de Debenturistas da 3ª 
(Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 

Quirografária com Garantia Adicional Real e Fidejussória, em 2 (duas) Séries, 
para Distribuição Pública, da Santo Antônio Energia S.A.

Santo Antônio Energia S.A. (“Emissora”), na qualidade de Emissora da 3ª Emissão de Debêntures Simples,
Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária com Garantia Adicional Real e Fidejussória, 
em 2 (duas) Séries, para Distribuição Pública, da Santo Antônio Energia S.A. (“Emissão”), convoca os titulares
das debêntures emitidas no âmbito da Emissão (“Debenturistas”), a se reunirem em assembleia geral de
Debenturistas (“AGD”), a ser realizada, em segunda convocação, no dia 31 de outubro de 2022,
às 14:30 horas, de modo exclusivamente digital e remoto, por meio da plataforma Microsoft Teams, nos
termos da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), a fim de deliberar sobre a
seguinte Ordem do Dia: (i) aprovação da dispensa para celebração do 4º aditamento ao Contrato de Penhor
de Ações, do 4º aditamento ao Contrato de Suporte de Acionistas para Cobertura de Insuficiências e do 6º
aditamento ao Contrato de Compartilhamento de Garantia, conforme deliberado na Assembleia Geral de 
Debenturistas realizada em 06/12/2019 (“AGD 06/12/19”), tendo em vista a perda do objeto de suas
celebrações em razão da dispensabilidade de ajuste das participações societárias dos acionistas da Madeira 
Energia S.A. - MESA; (ii) aprovação para a celebração pela Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores
Mobiliários (“Agente Fiduciário”), em conjunto com a Emissora, dos aditivos: (1) ao Contrato de Suporte de 
Acionistas Suplementar e Outras Avenças, celebrado em 28 de agosto de 2013 e posteriormente aditado; 
(2) aos Instrumentos Particulares de Contrato de Fiança, celebrados com CEMIG e Eletrobrás, 
respectivamente, em 31 de março de 2014 e 16 de abril de 2014 e posteriormente aditados; e (3) ao 
Instrumento Particular de Escritura da 3ª (terceira) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária com Garantia Adicional Real e Fidejussória, em 2 (Duas) Séries, para 
Distribuição Pública, da Santo Antônio Energia S.A., celebrado em 11 de março de 2014 e posteriormente 
aditado (“Escritura de Emissão”) a fim de ajustar os percentuais das garantias às participações societárias
dos acionistas da Madeira Energia S.A. - MESA; (iii) aprovação prévia para não manutenção pela Emissora,
nos termos da cláusula 5.1, alínea “i”, subitem “i”, da Escritura de Emissão, do índice de capitalização
(Patrimônio Líquido/Ativo Total) igual ou superior a 25% (vinte e cinco por cento), exclusivamente para o 
exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2022; e (iv) aprovação prévia para não manutenção,
nos termos da cláusula 5.1, alínea “i”, subitem “ii”, da Escritura de Emissão, de Índice de Cobertura do Serviço 
da Dívida (“ICSD”), de, no mínimo, 1,2 (um inteiro e dois décimos), exclusivamente para a apuração que 
ocorrerá com base nas demonstrações financeiras relativas ao exercício social a ser encerrado em
31 de dezembro de 2022. Os itens da Ordem do Dia acima descritos serão detalhados na Proposta de 
Administração a ser divulgada pela Emissora em seu site ri.santoantonioenergia.com.br/. A AGD será
realizada exclusivamente de modo digital e remota, por meio da disponibilização do sistema eletrônico 
Microsoft Teams que possibilitará que os Debenturistas acompanhem, se comuniquem e votem na AGD, 
conforme disposto no Art. 71 da Resolução CVM 81. Não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente 
à AGD, uma vez que ela será realizada exclusivamente de modo digital e remota. Fica facultado aos 
Debenturistas o proferimento do voto durante a realização da AGD ou através do envio da instrução de voto 
sem rasuras, cujo modelo e instruções de preenchimento por cada debenturista pode ser encontrado na 
Proposta da Administração referente à AGD disponibilizada nos sites da CVM (www.cvm.gov.br), e da
Emissora (ri.santoantonioenergia.com.br/) acompanhado das instruções de preenchimento e as formalidades
necessárias para sua validade. Os Debenturistas que fizerem o envio da instrução de voto mencionada e esta 
for considerada válida, não precisarão acessar o link para participação digital na AGD, sendo sua participação 
e voto computados de forma automática. Contudo, em caso de envio da instrução de voto de forma prévia 
pelo debenturista ou por seu representante legal com a posterior participação na AGD através de acesso ao 
link e, cumulativamente, manifestação de voto deste debenturista no ato de realização da AGD, será 
desconsiderada a instrução de voto anteriormente enviada, conforme disposto no Art. 75, §1º, da Resolução 
CVM 81. Observados os procedimentos previstos neste Edital de Convocação e na Proposta da
Administração, para participar e votar, por meio de sistema eletrônico, os Debenturistas deverão enviar, aos 
endereços eletrônicos da Emissora (risae@santoantonioenergia.com.br), com cópia ao Agente Fiduciário
(assembleias@pentagonotrustee.com.br), preferencialmente, com 02 (dois) dias úteis de antecedência da
data prevista para a realização da AGD, ou, ainda, até o horário previsto para realização da mesma, os
seguintes documentos: A) quando pessoa física, documento de identidade (Carteira de Identidade Registro
Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos 
conselhos profissionais ou carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que 
contenham foto de seu titular); B) quando pessoa jurídica ou fundos de investimento (representação pela 
administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo): cópia de atos societários 
(contrato ou estatuto social) e documentos que comprovem a representação do debenturista ou cópia simples 
do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão competente; e C) quando representado por 
procurador, procuração com reconhecimento de firma do outorgante ou abono bancário, ou ainda, com 
assinatura digital, por meio de certificado digital emitido por autoridades certificadoras vinculadas à ICP-Brasil 
como alternativa ao reconhecimento de firma, em caso de participação por meio de representante. 
Em caso de impossibilidade das alternativas acima, deverá ser apresentado, juntamente à procuração, 
cópia do documento de identidade do outorgante. Validada a sua condição e a regularidade dos documentos 
pela Emissora, o debenturista receberá, em até 24 (vinte e quatro) horas antes da AGD, as instruções 
para acesso ao sistema eletrônico para participação na AGD. Caso determinado debenturista não receba as 
instruções de acesso com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário de início da AGD, 
deverá entrar em contato com o Departamento de Relações com Investidores, por meio do e-mail 
risae@santoantonioenergia.com.br, preferencialmente, com até 4 (quatro) horas de antecedência do horário
de início da AGD, para que seja prestado o suporte necessário. Não poderão participar da AGD os
Debenturistas que não encaminharem a relação de documentos acima mencionada. Na data da AGD, o link 
de acesso à plataforma digital estará disponível a partir de 15 (quinze) minutos de antecedência e até 15 
(quinze) minutos após o horário de início da AGD, sendo que o registro da presença do debenturista via 
sistema eletrônico somente se dará mediante o acesso via link, conforme instruções e nos horários aqui 
indicados. Após 15 (quinze) minutos do início da AGD, não será possível o ingresso do debenturista na AGD, 
independentemente da realização do cadastro prévio. Assim, a Emissora recomenda que os Debenturistas 
acessem a plataforma digital para participação da AGD com pelo menos 15 (quinze) minutos de antecedência. 
Eventuais manifestações de voto na AGD deverão ser feitas exclusivamente por meio do sistema de 
teleconferência, conforme instruções detalhadas a serem prestadas pela mesa no início da AGD. Dessa 
maneira, o sistema de videoconferência será reservado para acompanhamento da AGD, acesso ao vídeo e 
áudio da mesa, bem como visualização de eventuais documentos que sejam compartilhados pela mesa
durante a AGD. A Emissora ressalta que será de responsabilidade exclusiva do debenturista assegurar a 
compatibilidade de seus equipamentos com a utilização da plataforma digital Microsoft Teams e com o acesso
à teleconferência. A Emissora não se responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização e/ou de
manutenção de conexão e de utilização da plataforma digital que não estejam sob controle da Emissora.
São Paulo, 21 de outubro de 2022. Daniel Faria Costa - Diretor Presidente.

FINANCIAL ABV PARTICIPAÇÕES S/A
(“Companhia”) CNPJ/ME nº 14.367.758/0001-77 - NIRE 35.300.413.288

Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 16 de Novembro de 2021
Data, hora, local: 16.11.2021, 10hs, na sede social, Rua Doutor Renato Paes de Barros, 1.017, 10º andar, parte, São 
Paulo/SP. Presença: Totalidade dos membros. Mesa: Presidente: Luis Claudio Garcia de Souza; Secretário: Marcos 
Moretti. Deliberações aprovadas: (a) Destituição de Douglas Shibayama, brasileiro, solteiro, administrador, RG 
0025668109 SSP/SP, CPF/ME 287.502.788-35, e Marcello Rodrigues Leone, brasileiro, casado, economista, RG 
24.947.879-1, CPF/ME 251.837.088-94, ambos residentes em São Paulo/SP, como diretores. (b) Fixação da composição 
da Diretoria para o próximo mandato de 2 anos em 3 assentos. (c) Eleição de Marcelo de Andrade, brasileiro, casado, 
administrador, RG 17.641.048 SSP/SP, CPF/ME 076.244.538-60, e Fernando Barretto Bergamin, brasileiro, administra-
dor, casado, RG 19124124 SSP/SP, CPF/ME 175.627.108-99, ambos residentes em São Paulo/SP, para os cargos de Di-
retor, por mandato de 2 anos, sendo permitida a reeleição, os quais ora eleitos tomam posse mediante a assinatura dos 
respectivos termos de posse. (d) Reeleição de Marcos Moretti, brasileiro, divorciado, advogado, RG 5.772.152 SSP/SP, 
CPF/ME 448.215.738-49, residente em São Paulo/SP, para o cargo de Diretor, por mandato de 2 anos, sendo permitida 
a reeleição, o qual ora reeleito toma posse mediante a assinatura de termo de posse. Encerramento: Nada mais. São 
Paulo, 16.11.2021. Conselheiros: Luis Claudio Garcia de Souza, Marcos Moretti, e Douglas Shibayama. JUCESP nº 
622.632/22-0 em 19.10.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

FINANCIAL ABV PARTICIPAÇÕES S/A
(“Companhia”) CNPJ/ME nº 14.367.758/0001-77 - NIRE 35.300.413.288

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 16 de Novembro de 2021 
Data, hora, local: 16.11.2021, 11hs, na sede social, Rua Doutor Renato Paes de Barros, 1.017, 10º andar, par-
te, São Paulo/SP. Presença: Totalidade dos acionistas. Mesa: Presidente: Luis Claudio Garcia de Souza; Secretá-
rio: Marcos Moretti. Deliberações aprovadas: (a) Alterar o endereço da sede social para Avenida Santo Ama-
ro, nº 48, conjunto 32, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 04506-000. Sendo assim alterado o Artigo 3º do Estatuto: “3. 
A sociedade tem sede em São Paulo/SP, na Avenida Santo Amaro, nº 48, conjunto 32, Itaim bibi, CEP 04506-000, 
podendo manter fi liais e escritórios de representação em qualquer localidade do país ou do exterior, por delibe-
ração de sócios representando pelo menos ¾ do capital social.”. (b) Destituição de Douglas Shibayama, bra-
sileiro, solteiro, administrador, RG nº 0025668109 SSP/SP, CPF/ME 287.502.788-35, residente em São Paulo/SP, 
como membro do Conselho de Administração. (c) Eleição de Fernando Barretto Bergamin, brasileiro, admi-
nistrador, casado, RG 19124124 SSP/SP, CPF/ME 175.627.108-99, residente em São Paulo/SP, como membro do 
Conselho de Administração, para mandato de 1 ano, permitida a reeleição. (d) Reeleição de Luis Claudio Gar-
cia de Souza, brasileiro, viúvo, engenheiro, RG 17.470.433 SSP/SP, CPF/ME 316.230.187-49; e Marcos Moret-
ti, brasileiro, divorciado, advogado, RG 5.772.152 SSP/SP, CPF/ME 448.215.738-49, ambos com endereço comer-
cial em São Paulo/SP, para Conselheiros, para mandato de 1 ano, permitida a reeleição, inclusive designado o 
Conselheiro Sr. Luis Claudio Garcia de Souza para o cargo de Presidente do Conselho de Administração. Encer-
ramento: Nada mais. São Paulo, 16.11.2021. Acionistas: BSO Investimentos S.A. (p. Marcos Moretti e Marce-
lo de Andrade), Captalys Serviços de Crédito Ltda. (p. Marcos Moretti e Marcello Rodrigues Leone). JUCESP nº 
622.633/22-3 em 19.10.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

O ex-deputado federal e presiden-
te de honra do PTB, Roberto Jefferson,
foi indiciado pela Polícia Federal (PF)
por quatro tentativas de homicídio.
Duas se referem à policial federal Karina
Oliveira e ao delegado Marcelo Vilella,
feridos por estilhaços provocados por
granadas lançadas pelo ex-parlamen-
tar, e as outras duas relacionadas a dois
agentes da PF que estavam próximos
de um carro alvejado por tiros de fuzil,
mas não chegaram a ser atingidos.

Os quatro foram à casa de
Jefferson, no município de Comendador
Levy Gasparian, no sul fluminense, para
cumprir mandado de prisão determina-
do pelo ministro do Supremo Tribunal
Federal (STF) Alexandre de Moraes. O
ex-parlamentar resistiu à prisão, lan-
çou granadas e fez disparos de fuzil con-
tra os policiais.

A chegada dos policiais foi por
volta das 11h e somente às 19h o ex-
parlamentar se rendeu.

A decisão do ministro Alexandre
de Moraes de determinar a volta ao
sistema penitenciário de Roberto
Jefferson, que estava em prisão domi-
ciliar, foi provocada pelo
descumprimento de medidas cautelares
impostas a ele, como o impedimento
de postagens em redes sociais.

Na sexta-feira (21), em vídeo pu-
blicado na internet, Jefferson atacou a
ministra Cármen Lúcia, com palavras
de baixo calão, por decisão em julga-
mento no Tribunal Superior Eleitoral
(TSE). (Agencia Brasil)

PF indicia
Roberto Jefferson

por quatro
tentativas

de homicídio

Companhia Brasileira de Alumínio
CNPJ/ME nº 61.409.892/0001-73 - NIRE 35.300.012.763

Ata de Reunião Ordinária do Conselho de Administração  
Realizada em 30 de Junho de 2022

1. Data, Horário e Local: Dia 30 de junho de 2022, às 8h30, na sede da Companhia Brasileira de 
Alumínio, localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro Luís 
Carlos Berrini, nº 105, 14º andar, conjunto 141 - Cidade Monções - CEP 04571-900 (“Companhia”). 
2. Presença e Convocação: Conselheiros presentes em sua totalidade. Dispensada a convocação, 
na forma do disposto no Estatuto Social da Companhia. 3. Mesa Dirigente: Luis Ermírio de Moraes, 
Presidente; Vivian Correa Neves dos Santos, Secretária. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre  
(i) Barragens; (ii) Aprovação de um portfólio estratégico para alocação de investimentos para a 
Companhia; (iii) Aprovação da Régua de apetite de riscos da Companhia para 2022 e da Política de 
Gestão de Continuidade de Negócios; (iv) Discutir o monitoramento do programa de Compliance;  
(v) Discutir a estratégia de inovação e digital da Companhia; e (vi) Aprovação da constituição do 
Comitê de Finanças de assessoramento ao Conselho de Administração, bem como a eleição de seus 
membros. 5. Deliberações: Colocado em discussão os assuntos constantes da ordem do dia, os 
membros do Conselho de Administração da Companhia deliberaram, por unanimidade e sem 
ressalvas, o seguinte: (i) Foi informado para os membros do Conselho de Administração da 
Companhia os assuntos relativos às barragens de mineração e industriais, confirmando a estabilidade 
das barragens, conforme material apresentado nesta reunião, que ficará arquivado na sede da 
Companhia; (ii) Aprovar um portfólio estratégico para alocação de investimentos para a Companhia, 
conforme material apresentado nesta reunião, que ficará arquivado na sede da Companhia;  
(iii) Aprovar a Régua de apetite de riscos da Companhia para 2022, conforme material apresentado 
nesta reunião, que ficará arquivado na sede da Companhia, assim como aprovar a Política de Gestão 
de Continuidade de Negócios, na redação do Anexo I da presente ata, e com eficácia a partir desta 
data, ficando disponíveis também na sede da Companhia; (iv) Foi discutido o monitoramento do 
programa de Compliance da Companhia, o que se fez por meio de material apresentado nesta 
reunião, que ficará arquivado na sede da Companhia; (v) Foi discutida a estratégia de inovação e 
digital da Companhia o que se fez por meio de material apresentado nesta reunião, que ficará 
arquivado na sede da Companhia; (vi) Aprovar a constituição do Comitê de Finanças para 
assessoramento do Conselho de Administração, com fundamento no artigo 20, inciso IX, do Estatuto 
Social da Companhia. Na mesma oportunidade, aprovar também a eleição dos membros do Comitê 
que terão mandato de 1 (um) ano, conforme Política de Indicação de Membros do Conselho de 
Administração, Comitês e Diretoria Estatutária da Companhia, a partir de 01 de agosto de 2022, 
permanecendo em seus respectivos cargos até a próxima indicação, conforme nomeação abaixo:  
a. Sra. Glaisy Peres Domingues, brasileira, solteira, contadora, portadora da cédula de identidade 
RG nº 107109860-IFP/RJ e inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº 072.823.557-97, 
exercendo a função de Coordenadora do Comitê de Finanças, também ocupando o assento no 
Conselho de Administração da Companhia; b. Sra. Andrea Cristina Ruschmann, brasileira, casada, 
contadora, portadora da cédula de identidade RG nº 14.412.858-5 SSP/SP e inscrita no cadastro de 
pessoas físicas sob o nº 118.448.918-10, exercendo a função de membro do Comitê de Finanças.  
O regimento interno do Comitê de Finanças será apresentado pelos membros eleitos até a próxima 
reunião deste Conselho de Administração, quando será submetido à aprovação. Ficam autorizados 
os diretores da Companhia a praticar todos os atos necessários para efetivação das deliberações 
aprovadas pelo Conselho de Administração da Companhia, bem como outorgar poderes para a 
realização desses atos, se necessário. 6. Observações Finais: Nada mais havendo a tratar, foi 
lavrada a presente ata, que lida e achada conforme vai assinada. Membros do Conselho de 
Administração: Luis Ermírio de Moraes, Eduardo Borges de Andrade Filho, Franklin Lee Feder, José 
Roberto Ermírio de Moraes Filho, Sergio Ricardo Romani e Glaisy P. Domingues. São Paulo, 30 de 
junho de 2022. Mesa: Vivian Correa Neves dos Santos - Secretária. JUCESP nº 370.861/22-0 em 
22/07/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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PRÓXIMOS LEILÕES ELETRÔNICOS. Do Condutor da Praça- A praça será realizada por MEIO ELETRÔNICO através do Portal: www.canaljudicial.com.br/goldleiloes e será conduzida pelo Gestor Leiloei-
ro Ofi cial Uilian Aparecido da Silva- JUCESP 958. Na segunda praça, o valor mínimo para a venda corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, nos termos do artigo 13 do provimento 
CSM 1625/2009. Da comissão da Gestora Judicial- O arrematante deverá pagar a Gestora Judicial GOLD, a título de comissão o valor da porcentagem estipulada no edital, sob o preço de arrematação do imóvel. 
Dos lances- Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes. Da responsabilidade do arrematante- Serão de responsabilidade do arrematante todas 
as providências e despesas relativas a transferência dos imóveis, tais como recolhimento do ITBI, foro, laudêmio, taxas alvarás, certidões, escrituras, registros e outras despesas pertinentes, inclusive dados 
apurados junto ao INSS oriundos de construção ou reformas não averbadas no Órgão competente e, ainda, dívidas relativas ao condomínio, resguardada a possibilidade de ação regressiva contra o devedor 
principal, perante ao Órgão competente. Débitos de IPTU- Eventuais débitos de IPTU fi cam sub-rogados no valor da arrematação nos exatos termos do art. 130, parágrafo único do Código Tributário Na-
cional, mediante apresentação do extrato de débitos fi scais apresentado pelo arrematante. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloeis. A alienação 
obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM nº 1.625/09 do TJSP e o caput do artigo 335, do Código Penal. A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notifi cações pessoais e 
dos respectivos patronos.

Edital de 1ª e 2ª Praça das FRAÇÕES IDEAIS de bens imóveis e para intimações dos executados UNIDEL CONSTRUTORA LTDA (CNPJ nº 55.934.467/0001-09), na pessoa de seu representante legal OTANIEL NUNES RAMOS, CARLOS ROBERTO DELLA LIBERA (CPF nº 692.882.598-72), ROSANGELA 
FAVA DELLA LIBERA (CPF nº 692.882.598-72), bem como os terceiros interessados CONDOMINIO EDIFICIO DOMINGOS CUCOLO, MARCIO ANTONIO EUGENIO e demais interessados, expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, Processo nº. 0406490-09.1996.8.26.0100 
(583.00.1996.406490), ajuizada por BANCO DO BRASIL S/A (CNPJ nº 00.000.000/0001-91). O Dr. Luiz Antonio Carrer, Juiz de Direito da 13ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Reso-
lução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação 
no 1º Leilão com início no dia 01/11/2022 às 14:00h, e com término no dia 03/11/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 03/11/2022 às 14:01h, e com término no dia 23/11/2022 às 14:00h, caso não haja 
licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. LOTE 1: Matricula nº 113.859 do 14º CRI de 
São Paulo - SP: AVALIAÇÃO: R$ 1.858.954,00 (Um milhão, oitocentos e cinquenta e oito mil, novecentos e cinquenta e quatro reais) em setembro/2022. LOTE 2: Matricula nº 57.383 do 14º CRI de São Paulo - SP: AVALIAÇÃO: R$ 1.151.146,00 (Hum milhão, cento e cinquenta e um mil, cento e quarenta e sies 
reais) em setembro/2022. LOTE 3: Matricula nº 57.384 do 14º CRI de São Paulo - SP: AVALIAÇÃO: R$ 714.196,06 (Setecentos e quatorze mil, cento e noventa e seis reais e seis centavos) em setembro/2022.
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel para intimações dos executados ANA PAULA DA SILVA, JORGE LUIS DA SILVA, MARIA DE LOURDES DA SILVA, MARCOS FERNANDES DA SILVA, SERGIO EDUARDO DA SILVA, GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA, JESSICA ALINE DA SILVA, ANDERSON 
SIQUEIRA DOS SANTOS, EVA WILMA TANAKA, EUNICE LENI DA SILVA, ABEL ROBERTO DA SILVA (CPF n° 066.447.578-71), ELIZANGELA NAPOLEÃO DA SILVA, bem como os terceiros interessados MARIA DE FÁTIMA PAZIAN DE SENE, COMPANHIA REGIONAL DE HABITAÇÕES DE 
INTERESSE SOCIAL – CRHIS, bem como do credor HIPOTECARIO BANCO NACIONAL DE HABITAÇÃO expedido nos autos da ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BENS – ALIENAÇÃO JUDICIAL, Processo nº. 0016951-23.2009.8.26.0077, ajuizado pela ISILDA DA SILVA. O Dr. Lucas Gajardoni Fernandes, 
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Birigui/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 01/11/2022 às 14:00h, e com término no dia 03/11/2022 às 14:00h, entre-
gando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 03/11/2022 às 14:01h, e com término no dia 23/11/2022 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior 
a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 23.405 do CRI de Birigui – SP: AVALIAÇÃO: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

EDITAL - 1ª E 2ª LEILÃO DO BEM ABAIXO DESCRITO, CONHECIMENTO DE EVENTUAIS INTERESSADOS NA LIDE E INTIMAÇÃO DO RÉU MAÍRA ANDREIA DE ALMEIDA VIVEIROS (CPF N° 146.395.338-02), bem como s/marido na qualidade de coproprietário ALEXANDRE 
VIVEIROS (CPF N° 101.341.648-14) expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – ESPÉCIES DE TÍTULO DE CRÉDITOS movida por CHEDE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA em face de MAÍRA ANDREIA DE ALMEIDA VIVEIROS, PRO-
CESSO Nº 1011003-76.2021.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Rubens Pedreiro Lopes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 
do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público 
pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 01/11/2022 às 14:00h, e com término no dia 03/11/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 03/11/2022 às 14:01h, e com término 
no dia 23/11/2022 às 14:00h caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento), do valor de avaliação atualizada, nos termos do art. 843 do CPC - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente 
à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem. § 1o É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na arrematação do bem em igualdade de condições. § 2o Não será levada a efeito expropriação por preço 
inferior ao da avaliação na qual o valor auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor da avaliação. (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. 
Matricula nº 214.399 do 9° CRI de São Paulo – SP: AVALIAÇÃO: R$ 1.233.333,00 (um milhão, duzentos e trinta e três mil e trezentos e trinta reais), conforme homologação de fl s. 286 dos autos.

Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel abaixo descrito e para intimação da executada MARIA DO CARMO ENÉAS DINIZ (CPF nº 088.907.108-02), expedido no CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – Proc. nº 0005720-47.2019.8.26.0077, ajuizada pelo GIOVANINI XAVIER DA SILVA (CPF nº 
047.981.068-01). A Dra. Cassia de Abreu, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Birigui/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 
13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 
01/11/2022 às 14:00h, e com término no dia 03/11/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 03/11/2022 às 14:01h, e com término no dia 23/11/2022 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª 
ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento, conf. decisão de fl s. 86/88 dos autos) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. MATRICULA 
Nº 6.990 DO CRI DE BIRIGUI/SP: AVALIAÇÃO: R$ 177.170,67 (cento e setenta e sete mil, cento e setenta reais e sessenta e sete centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (maio/2022).

Edital de 1ª e Única Praça de bem imóvel e para intimações dos executados RODINEY PEREIRA DA FONSECA (CPF nº 138.456.798-40); e THAIS HELENA DE LIMA FERREIRA FONSECA (CPF nº 199.168.008-20), e demais interessados, expedido nos autos da AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA - Processo nº 0001705-87.2019.8.26.0577, ajuizada pela COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO - COMGÁS (CNPJ nº 61.856.571/0001-17). O Dr. Alessandro de Souza Lima, Juiz de Direito da 6ª Vara Cível do Foro da Comarca de São José dos Campos/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER 
que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da 
GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação em Praça Única, devendo-se respeitar o direito de preferência entre as partes, conforme disposto no art. 1.322, parágrafo único, do Código Civil, designando-se com início no dia: 03/11/2022 
às 14:00h, e com término no dia: 23/11/2022 às 14:00 hrs, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento, conf. decisão de fl s. 276/278 dos autos) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. MATRICULA 
Nº 97.865 DO 1° CRI DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 219.402,50 (Duzentos e dezenove mil, quatrocentos e dois reais e cinquenta centavos), atualizada pela tabela pratica do TJSP em (setembro/2022).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados THAIS BRISOLLA CONVERSANI (CPF nº 004.730.248-88), ALEX SANDRO MACIEL DANTAS (CPF n° 142.999.298-02) bem como s/esposa ANGÉLICA MIEKO INOUE DANTAS (CPF n° 162.979.988-25), bem como do coproprietário NELSON 
APARECIDO TOFFANELLO (CPF n° 078.868.068-40) bem como s/mulher JUCILENE MARQUE DE SOUSA TOFFANELLO (CPF n° 141.232.608-70), ANTONIO JERONIMO BRISOLLA CONVERSANI (CPF n° 792.938.598-88) bem como s/mulher ROSANA SILVA CONVERSANI (CPF n° 054.548.118/07), MO-
ZAET BRIZOLLA CONEVERSANI (CPF n° 825.860.988-20) expedido nos autos da ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BENS em fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, Processo nº. 0005853-39.2021.8.26.0071, ajuizado pelo ISRAEL XAVIER CONVERSANI (CPF nº 341.523.168-29). A Dra. Ana Carolina Achoa Aguiar 
Siqueira de Oliveira, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bauru/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço 
da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 01/11/2022 às 14:00h, e com término no dia 03/11/2022 às 14:00h, entregando-o a quem 
mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 03/11/2022 às 14:01h, e com término no dia 23/11/2022 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do 
valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 26.620 do 2° CRI de Bauru – SP: AVALIAÇÃO: R$ 191.000,00 (cento e noventa e um mil reais), conforme laudo de avaliação, atualizado até fevereiro de 2022.
Edital de 1ª e 2ª Praça dos direitos de fiduciante do bem imóvel e para intimação dos executados ZAPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO LIMITADA – RPP (CNPJ n° 58.948.134/0001-19), na pessoa de seus sócios OSMAR DE SIQUEIRA (CPF nº 642.502.378-34), bem como s/mulher ALBERTINA DA SILVA PAES SIQUEIRA 
(CPF n° 842.441.948-00), bem como do credor fiduciário BANCO BRADESCO S/A (CNPJ n° 60.746.948/0001-12), do terceiro interessado MUNICIPIO DE SÃO PAULO e demais interessados expedido no CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, Processo nº. 0011870-06.2018.8.26.0004, ajuizado pelo ONOFRE ALMEIDA DA 
MOTA (CPF n° 021.317.148-15). A Dra. Adriana Genin Fiore Basso, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível Regional do Foro de Lapa/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, 
e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 01/11/2022 às 14:00h, e com término no dia 
03/11/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 03/11/2022 às 14:01h, e com término no dia 23/11/2022 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance 
inferior a 90% (noventa por cento) do valor de avaliação atualizada eventuais lances abaixo de 90% serão analisados pelo juízo para eventual deferimento ou não da matricula abaixo descrita. Matricula nº 46.941 do 10° CRI de São Paulo – SP: AVALIAÇÃO: R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais), conforme laudo nas fls. 551/552.
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados ESTACIONAMENTO DUQUE DE CAIXAS, na pessoa de seu representante EURIDES DE DEUS MEDEIROS (CPF n° 709.245.978-87), bem como do terceiro interessado LUIS CARLOS FERREIRA expedido nos autos do PRO-
CEDIMENTO COMUM CÍVEL em fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, Processo nº. 0047748-68.2007.8.26.0071, ajuizado pelo OSVALDO TOBIAS DA ROCHA (CPF nº 367.055.609-59). O Dr. André Luis Bicalho Buchignani, Juiz de Direito da 6ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bauru/SP, 
na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 01/11/2022 às 14:00h, e com término no dia 03/11/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da 
avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 03/11/2022 às 14:01h, e com término no dia 23/11/2022 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação 
atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 5.316 do 1° CRI de Agudos – SP: AVALIAÇÃO: R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais), conforme laudo de avaliação e homologação nas fl s. 53 dos autos.
Edital de 1ª e 2ª Praça de bens imóveis e para intimações dos executados FATME NABI ANDRADE (CPF nº 084.295.178-47) bem como seu esposo JAIRO DE SOUZA ANDRADE (CPF n° 479.713.988-91), NABI ANDRADE CONSTRUTORA LTDA (CNPJ n° 06.260.666/0001-65), bem como 
terceiro interessado BANCO BRADESCO S/A expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, Processo nº. 1097954-59.2019.8.26.0100, ajuizado pela CONSTRUTORA ADOLPHO LINDENBERG SA (CNPJ nº 61.022.042/0001-18). A Dra. Andrea de Abreu e Braga, Juíza 
de Direito da 10ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 01/11/2022 às 14:00h, e com término no dia 03/11/2022 às 
14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 03/11/2022 às 14:01h, e com término no dia 23/11/2022 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não 
sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. LOTE 1: Matricula nº 84.419 do 4° CRI de São Paulo – SP: AVALIAÇÃO: R$ 199.230,34 (cento e noventa 
e nove mil, duzentos e trinta reais e trinta e quatro centavos), conf. laudo de avaliação. LOTE 2: Matricula nº 84.420 do 4° CRI de São Paulo – SP: AVALIAÇÃO: R$ 199.230,34 (cento e noventa e nove mil, duzentos e trinta reais e trinta e quatro centavos), conf. laudo de avaliação. LOTE 3: “VAGAS 
DE GARAGEM” AVALIAÇÃO TOTAL DOS BENS - R$ 411.527,26 (quatrocentos e onze mil, quinhentos e vinte e sete reais e vinte e seis centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (março de 2022).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação do executado EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SÍTIO DOS GUARANIS S/A (CPF nº 49.328.230/0001-73), bem como dos terceiros interessados LUCIANE ARGENTO PERINE (CPF n° 068.366.248-10), TIAGO ARGENTO PERINE (CPF n° 416.596.338-
00), VICTOR ARGENTO PERINE (CPF n° 482.006.558-06) expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – DESPESAS CONDOMINIAIS, Processo nº. 1111382-74.2020.8.26.0100, ajuizado pelo CONDOMÍNIO ED. SANTA MARGARIDA (CNPJ nº 54.573.357/0001-98). O Dr. Airton 
Pinheiro de Castro, Juiz de Direito da 12ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 01/11/2022 às 14:00h, e com término no dia 03/11/2022 às 14:00h, entregando-o a 
quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 03/11/2022 às 14:01h, e com término no dia 23/11/2022 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por 
cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 9.228 do 5° CRI de São Paulo – SP: AVALIAÇÃO: R$ 730.000,00 (setecentos e trinta mil reais), conforme laudo de avaliação, atualizado até março de 2022.
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação do executado JOSÉ LUIZ MELONI (CPF nº 024.439.918-22) expedido nos autos do PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL, Processo nº. 1000975-12.2020.8.26.0549, ajuizado pelo MARIA IVANETI FRANÇA (CPF nº 041.030.468-99). O Dr. Alexandre Cesar Ribeiro, 
Juiz de Direito da Vara Única Cível do Foro da Comarca de Santa Rosa de Viterbo/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas 
de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 01/11/2022 às 14:00h, e com término no dia 03/11/2022 às 14:00h, 
entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 03/11/2022 às 14:01h, e com término no dia 23/11/2022 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 
60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 7447 do CRI de Santa Rosa de Viterbo – SP: AVALIAÇÃO: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), conforme “Auto de Avaliação” nas fl s. 65 dos autos.

Edital de 1ª e 2ª Praça dos DIREITOS de bem imóvel abaixo descrito, e para intimações dos executados FREDERIC ZULAR (CPF nº 214.082.668-06) e ADRIANA ROTENBERG ZULAR (CPF nº 125.674.328-33) e demais interessados, expedido nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUCIAL 
– Proc. nº 1108699-06.2016.8.26.0100, ajuizada pelo CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JACUPIRANGA (CNPJ nº 67.351.981/0001-92). O Dr. Airton Pinheiro de Castro, Juiz de Direito da 12ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do 
CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal 
de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 01/11/2022 às 14:00h, e com término no dia 03/11/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 03/11/2022 às 
14:01h, e com término no dia 23/11/2022 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula 
abaixo descrita. MATRICULA Nº 69.991 DO 15° CRI DE SÃO PAULO/SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 848,035,90 (oitocentos e quarenta e oito mil e trinta e cinco reais e noventa centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (março/2022). 
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados MARIA DE LOURDES SOUSA DE MACEDO (CPF nº 042.400.302-34), e s/marido MARIO DE MACEDO SANTOS (CPF n° 056.919.742-20) expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – DESPESAS 
CONDOMINIAIS, Processo nº. 1032215-42.2019.8.26.0100, ajuizado pelo CONDOMINIO EDIFICIO ANA LUCIA (CNPJ nº 58.725.755/0100-33). O Dr. Christopher Alexander Roisin, Juiz de Direito da 14ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 
a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.
com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 01/11/2022 às 14:00h, e com término no dia 03/11/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início 
no dia 03/11/2022 às 14:01h, e com término no dia 23/11/2022 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. 
CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 61.873 do 1° CRI de São Paulo – SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 407.000,00 (quatrocentos e sete mil reais), conforme laudo de avaliação, atualizado até julho de 2022.
Edital de 1ª e 2ª Praça DOS DIREITOS de bem imóvel abaixo descrito e, para intimações dos executados FABIANA DE ALMEIDA LEMES (CPF nº 474.304.148-18) e, JHONATAN GABRIEL FERREIRA DA SILVA (CPF nº 234.919.688-79), bem como para a intimação da credora alienante fi duciária CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ nº 00.360.305/0001-04) e demais interessados, expedido nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – Proc. nº 1009082-24.2020.8.26.0071, ajuizada pelo CONDOMINIO RESIDENCIAL CHÁCARA DAS FLORES l (CNPJ nº 28.009.575/0001-94). O 
Dr. André Luís Bicalho Buchignani, Juiz de Direito da 6ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bauru/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e 
seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 01/11/2022 às 14:00h, e com término no 
dia 03/11/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 03/11/2022 às 14:01h, e com término no dia 23/11/2022 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não 
sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento, conf. decisão de fl s. 203/204 dos autos) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. MATRICULA Nº 124.711 DO 2° CRI DE BAURU/SP: AVALIAÇÃO: R$ 4.874,96 
(quatro mil e oitocentos e setenta e quatro reais e noventa e seis centavos), atualizada até (outubro/2021) conf. fl s. 202 e decisão de homologação de fl s. 203/204 dos autos.   

Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados ESPÓLIO DE CICERO AELÇO BEZERRA DE SIQUEIRA (CPF nº 007.301.438-99), bem como na pessoa de seu inventariante VIVIANE SILVA MOURA DE SIQUEIRA (CPF n° 255.473.468-29), ADELINA SILVA MOURA (CPF 
n° 330.329.718-53), bem como do credor hipotecário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ n° 00.360.305/0001-04) expedido no PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL em fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, Processo nº. 0036382-85.2020.8.26.0100, ajuizado pelo CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 
VALÉRIA E ADRIANA (CNPJ nº 62.264.130/0001-99). A Dra. Camila Rodrigues Borges De Azevedo, Juíza de Direito da 19ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do 
Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação 
no 1º Leilão com início no dia 01/11/2022 às 14:00h, e com término no dia 03/11/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 03/11/2022 às 14:01h, e com término no dia 23/11/2022 às 14:00h, caso não 
haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 68.930 do 4° CRI de 
São Paulo – SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 223.075,78 (duzentos e vinte e três mil, setenta e cinco reais e setenta e oito centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (agosto de 2022).

Edital de 1ª e 2ª Praça de parte ideal correspondente a 50% do bem imóvel e para intimações dos executados ADSON ROGERIO PIN – EMPRESÁRIO INDIVIDUAL (CNPJ nº 13.394.751/0001-81), ADSON ROGÉRIO PIN (CPF n° 305.825.648-59), bem como da coproprietária VIVIAN CRISTINE PIN 
(CPF n° 192.047.988-07) expedido no CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, Processo nº. 0004509-98.2020.8.26.0510 ajuizado pelos exequentes LUCIANA CRISTINA MASSINI IZZI PAGNI (CPF nº 139.370.568-58), SONIA HELENA DA SILVA (CPF nº 078.794.468-85), SANDRA MARIA DE OLIVEI-
RA COLI (CPF nº 033.417.348-56), FABIANA COLI GONÇALVES (CPF nº 253.133.948-51), LIVIA GRACIOLI DE MELLO (CPF nº 310.297.248-90), FERNANDA DE OLIVEIRA COLI (CPF nº 226.054.448-60), ALINE CARLA MARAFON (CPF nº 290.042.348-10) e C. C. G. (CPF nº 390.020.498-54) 
representada por sua genitora FABIANA COLI GONÇALVES. O Dr. Joelis Fonseca, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Rio Claro/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do 
Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação 
no 1º Leilão com início no dia 01/11/2022 às 14:00h, e com término no dia 03/11/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 03/11/2022 às 14:01h, e com término no dia 23/11/2022 às 14:00h, caso não 
haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 7.610 do 2° CRI de 
Rio Claro – SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA 50%: R$ 118.105,90 (cento e dezoito mil, cento e cinco reais e noventa centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (maio de 2022).

Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados DIOGO HONDA DE OLIVEIRA (CPF nº 745.373.001-59), ARY MITOLI HONDA (CPF n° 975.479.308-59), MEIRE YUKIE TASHIMA HONDA (CPF n° 034.499.888-67), bem como da terceira interessada na qualidade de coproprietária 
MARCIA TASHIMA (CPF n° 034.499.948-3) expedido nos autos da EXECUÇÃ DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, Processo nº. 1010974-94.2017.8.26.0451, ajuizado pelo CONDOMÍNIO SHOPPING CENTER PIRACICABA (CNPJ nº 55.349.526/0001-73). O Dr. Eduardo Velho Neto, Juiz de Direito da 1ª Vara 
Cível do Foro da Comarca de Piracicaba/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de 
Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 01/11/2022 às 14:00h, e com término no dia 03/11/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der 
valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 03/11/2022 às 14:01h, e com término no dia 23/11/2022 às 14:00h caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 80% (oitenta por cento), do 
valor de avaliação, nos termos do art. 843 do CPC - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem. § 1o É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na arrematação 
do bem em igualdade de condições. § 2o Não será levada a efeito expropriação por preço inferior ao da avaliação na qual o valor auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor da avaliação. (Art. 891 parágrafo único 
do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 24.818 do 1° CRI de Taubaté – SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 418.526,00 (quatrocentos e dezoito mil e quinhentos e vinte e seis reais), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (agosto de 2022).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bens imóveis e para a intimação dos executados ABELARDO PAOLUCCI (CPF nº 535.872.948-87) e sua mulher MARIA LUIZA VILELLA BRANDÃO PAOLUCCI (CPF nº 048.214.698-20), bem como dos terceiros interessados CARLOS ALBERTO GUELFI (CPF nº 010.053.248-91), BANCO 
SAFRA S/A (CNPJ n° 58.160.789/0001-28);  e demais interessados, expedido nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - Processo nº 1005633-78.2014.8.26.0100, ajuizada pelo BANCO DO BRASIL S/A (CNPJ nº 00.000.000/0018-30). O Dr. Caramuru Afonso Francisco, Juiz de Direito da 
18ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 01/11/2022 às 14:00h, e com término no dia 03/11/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der 
valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 03/11/2022 às 14:01h, e com término no dia 23/11/2022 às 14:00h caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento), do valor 
de avaliação atualizada, nos termos do art. 843 do CPC - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem. § 1o É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na arrematação 
do bem em igualdade de condições. § 2o Não será levada a efeito expropriação por preço inferior ao da avaliação na qual o valor auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor da avaliação. (Art. 891 parágrafo único do CPC 
e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. MATRICULA Nº 13.597 DO 1° CRI DE IBIÚNA/SP: AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 1.046.945,25 (UM MILHÃO, QUARENTA E SEIS MIL E VONTE E CINCO CENTADOS), devidamente atualizado pela tabela pratica do TJSP em junho/2022. LOTE 
2 - MATRICULA Nº 13.598 DO 1° CRI DE IBIÚNA/SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 836.211,50 (OITOCENTOS E TRINTA E SEIS MIL, DUZENTOS E ONZE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), devidamente atualizado pela tabela pratica do TJSP em junho/2022.
Edital de 1ª e 2ª Praça dos direitos do bem imóvel e para intimação da executada EVERALDINA LIEGE DE SOUZA (CPF nº 049.409.098-75), bem como da credora FIDUCIÁRIA CAIXA ECONOMICA FEDERAL (CNPJ n° 00.360.305/0001-04) expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
– DESPESAS CONDOMINIAIS, Processo nº. 1030346-02.2019.8.26.0405, ajuizado pelo CONDOMÍNIO RESIDENCIAL TERRA NOVA (CNPJ nº 08.216.139/0001-89). A Dra. Denise Cavalcante Fortes Martins, Juíza de Direito da 4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Osasco/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, 
com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.
leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 01/11/2022 às 14:00h, e com término no dia 03/11/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 
03/11/2022 às 14:01h, e com término no dia 23/11/2022 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da 
matricula abaixo descrita: Matricula nº 88.212 do 1° CRI de Osasco – SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 226.286,55 (duzentos e vinte e seis mil, duzentos e oitenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (agosto de 2022).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados CEZAR ZANINI S/C LTDA ME (CNPJ nº 01.736.696/0001-81) na pessoa de seu representante legal bem como na sua pessoas CARLOS ALBERTO CEZAR ALVES (CPF n° 084.721.328-54), e s/mulher na qualidade de coproprietária ILCA FERREIRA 
ZANINI CEZAR ALVES (CPF n° 090.998.208-28) expedido nos autos PROCEDIMENTO SUMÁRIO – CONTRATOS BANCÁRIOS em fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, Processo nº. 0034754-06.2016.8.26.0002, ajuizado pelo BANCO BRADESCO S/A. A Dra. Adriana Marilda Negrão, Juíza de Direito da 8ª 
Vara Cível Regional do Foro de Santo Amaro/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do 
E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 01/11/2022 às 14:00h, e com término no dia 03/11/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao 
da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 03/11/2022 às 14:01h, e com término no dia 23/11/2022 às 14:00h, , caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 
parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 1.157 do 11° CRI de São Paulo - SP: AVALIAÇÃO (50%): R$ 528.513,00 (quinhentos e vinte e oito mil, quinhentos e treze reais), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (junho de 2022).
Edital de 1ª e 2ª Praça dos DIREITOS de bem imóvel abaixo descrito e, para intimação da executada ANA PAULA LOPES DE ALMEIDA (CPF nº 348.775.598-09) e seu cônjuge se casada for, bem como para a intimação do credor alienante fi duciário BANCO DO BRASIL S/A (CNPJ nº 00.000.000/0001-91), da 
promitente vendedora ARIANE CAROL MONTEIRO DA SILVA (CPF 229.327.878-61) e demais interessados,  expedido nos autos da  AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, Proc. nº 1022384-66.2016.8.26.0005, ajuizada pela exequente CERTTO VILA CURUÇA – LOTE 3 (PARK) (CNPJ 
nº 21.736.062/0001-36). O Dr. Fábio Henrique Falcone Garcia, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional de São Miguel Paulista/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de 
Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 
01/11/2022 às 14:00h, e com término no dia 03/11/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 03/11/2022 às 14:01h, e com término no dia 23/11/2022 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que 
o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento, conf. decisão de fl s. 642/643 dos autos) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. MATRICULA Nº 191.659 DO 12° CRI DA 
CAPITAL/SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 276.991,53 (duzentos e setenta e seis mil, novecentos e noventa e um reais e cinquenta e três centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (junho/2022).

Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados L. C. L. L. (CPF nº 730.882.188-91), B. D. S. C. (CPF n° 282.076.488-64), bem como da coproprietária C. V. D. S. (CPF n° 040.042.838-50) expedido no CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, Processo nº. 0045976-12.2008.8.26.0564, ajuizado pelo L. B. J. (CPF nº 
900.536.568-49). O Dr. Rodrigo Gorga Campos, Juiz de Direito da 9ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, 
e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 01/11/2022 às 14:00h, e com término no 
dia 03/11/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 03/11/2022 às 14:01h, e com término no dia 23/11/2022 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito 
lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 30.613 do 2° CRI de Santos – SP: AVALIAÇÃO: R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais), conforme “Auto de Avaliação”, até março de 2022.
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados L. C. L. L. (CPF nº 730.882.188-91), B. D. S. C. (CPF n° 282.076.488-64), bem como da coproprietária C. V. D. S. (CPF n° 040.042.838-50) expedido no CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, Processo nº. 0045976-12.2008.8.26.0564, ajuizado pelo L. B. J. (CPF nº 
900.536.568-49). O Dr. Rodrigo Gorga Campos, Juiz de Direito da 9ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, 
e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 01/11/2022 às 14:00h, e com término no 
dia 03/11/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 03/11/2022 às 14:01h, e com término no dia 23/11/2022 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito 
lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 30.613 do 2° CRI de Santos – SP: AVALIAÇÃO: R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais), conforme “Auto de Avaliação”, até março de 2022.

Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação dos executados AUTO POSTO R. S. SHOPPING RIO CLARO LTDA (CNPJ nº 03.358.465/0001-07) na pessoa de seu representante lega e fiador REMILDO DE SOUZA (CPF nº 562.930.899-87), bem como terceiro interessado IPIRANGA PRODUTOS DE 
PETRÓLEO S/A e demais interessados, expedido no CUMPRIMENTO DE SENTENÇA nº 0018122-16.2005.8.26.0510 (Processo principal nº 0000172-28.2004.8.26.0510), ajuizado pelo exequente VIBRA ENERGIA S.A. A Dra. Cyntia Andraus Carretta, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Rio Claro/SP, 
na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 01/11/2022 às 14:00h, e com término no dia 03/11/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já 
designado para o 2º Leilão com início no dia 03/11/2022 às 14:01h, e com término no dia 23/11/2022 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do 
CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matrícula 42.047 do 2º CRI de Rio Claro/SP: AVALIAÇÃO: R$ 1.539.037,75 (um milhão e quinhentos e trinta e nove mil, trinta e sete reais e setenta e cinco centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (janeiro de 2022).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem dos direitos do bem imóvel descrito abaixo e para intimações dos executados TANIA MARA NOGUEIRA CANDIDO (CPF nº 304.967.188-27), EDNALDO LOPES CANDIDO (CPF n° 212.612.658-74), bem como do credor FIDUCIARIO CAIXA ECONOMICA FEDERAL – CEF (CNPJ 
n° 00.360.305/0001-04) expedido no PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL em fase de CUMPRIMENTO DE SENTEÇA, Processo nº. 0016271-70.2020.8.26.0071, ajuizado pela RAQUEL MARQUES (CPF nº 044.685.138-88). O Dr. André Luís Bicalho Buchignani, Juiz de Direito da 6ª Vara Cível do Foro da Comarca de 
Bauru/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 01/11/2022 às 14:00h, e com término no dia 03/11/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde 
já designado para o 2º Leilão com início no dia 03/11/2022 às 14:01h, e com término no dia 23/11/2022 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do 
CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 124.322 do 1° CRI de Bauru – SP: AVALIAÇÃO: R$ 50.712,46 (cinquenta mil, setecentos e doze reais e quarenta e seis centavos), conforme fls. 146 dos autos.
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados PAULO ROBERTO GOBBO (CPF nº 787.751.088-87), MADGA TEREZINHA DE CASTRO GOBBO (CPF n° 146.288.818-63), bem como os terceiros interessados ARISTIDES MILTOM CAFÉ FILHO, RODRIGO PEREIRA LIMA, ORLANDO 
CARLOS CECCHERINI expedido no CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – ESPÉCIES DE CONTRATOS, Processo nº. 1020267-35.2015.8.26.0071, ajuizado pelo BANCO DO BRASIL S/A (CNPJ nº 00.000.000/7514-05). O Dr. João Augusto Garcia, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bauru/SP, na 
forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 01/11/2022 às 14:00h, e com término no dia 03/11/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado 
para o 2º Leilão com início no dia 03/11/2022 às 14:01h, e com término no dia 23/11/2022 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 
13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 34.702 do 1° CRI de Bauru – SP: AVALIAÇÃO: R$ 1.480.000,00 (um milhão e quatrocentos e oitenta mil reais), conforme laudo de avaliação.
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STF julga
pedido de

Aras contra
resolução
sobre fake

news
O plenário do Supremo Tri-

bunal Federal (STF) vai julgar
nesta terça-feira (25) recurso da
Procuradoria-Geral da Repúbli-
ca (PGR) para suspender tre-
chos de nova resolução do
Tribunal Superior Eleitoral
(TSE) sobre combate à
desinformação e notícias falsas
(fake news) nas eleições. 

No sábado (22), o ministro
Edson Fachin, do Supremo,
negou o primeiro pedido do
procurador-geral da República,
Augusto Aras, que vê risco de
censura em trechos da resolu-
ção aprovada na quinta-feira
(20) pelo TSE.

Aras recorreu no domingo
(23) da decisão de Fachin e rei-
terou o entendimento de que a
nova resolução promove “cen-
sura prévia”. Após liberação
rápida pelo relator, a presiden-
te do Supremo Tribunal Fede-
ral (STF), ministra Rosa Weber,
decidiu marcar para esta terça-
feira (25) uma sessão extraor-
dinária do plenário virtual, com
duração de 24 horas, para jul-
gar o agravo da PGR.

O julgamento começa a 0h
e se encerra às 23h59 de terça-
feira (25). No plenário virtual,
os ministros do Supremo de-
positam seus votos em um
ambiente digital, sem debate em
tempo real.

Argumentos
A resolução do TSE foi

aprovada por unanimidade e
amplia o poder de polícia do
tribunal para, por exemplo, der-
rubar posts e perfis em redes
sociais que repliquem conteú-
dos já julgados falsos pela Jus-
tiça Eleitoral. Pela norma, o tem-
po dado às plataformas para
cumprir as decisões foi reduzi-
do para duas horas.

O texto é uma tentativa do
TSE de controlar a viralização
de informações falsas ou
descontextualizadas, que pre-
tendam influenciar o processo
eleitoral e a corrida presidenci-
al. Segundo o presidente da
Corte, ministro Alexandre de
Moraes, as denúncias sobre
informações falsas recebidas
pelas principais plataformas
subiram 1.600% no segundo
turno.

Para a PGR, os poderes pre-
vistos na norma são ineficazes
para controlar a disseminação
de informações falsas na
internet, ao mesmo tempo em
que representariam “inegável
limitação da liberdade de ex-
pressão”, violando a Consti-
tuição.

Fachin rejeitou o argumen-
to, afirmando que liberdade de
expressão não pode ser utili-
zada para, por exemplo, atacar
a própria democracia. O minis-
tro afirmou ser legítimo e pre-
visto na lei que o TSE decida e
exerça poder de polícia sobre
assuntos relativos à propagan-
da eleitoral.

“A liberdade de expressão
não pode ser exercida a partir
de mentiras e realidade não
partilhável, pois assim ela se
constitui em óbice ao direito
coletivo e individual de tercei-
ros à informação verdadeira”,
escreveu Fachin.  (Agencia
Brasil)
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TERÇA-FEIRA, 25 DE OUTUBRO  DE 2022

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66 e das normas complement ares do S.F.H, nos termos do artigo 15
da RD 08/70 e artigos 19 e 21 da Lei nº 8.004 de 14/03/1990, e pelo credor exeqüente
a dar prosseguimento e promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S)
que oneram o(s) imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS - EMGEA. Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte)
dias contados de 22/10/2022 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução
extrajudicial. Quaisquer informações ou providências deverá entrar em contato com a
EMGEA através do telefone 0800-717-7742 ou pelo site www.emgea.gov.br, ou através
do e-mail fabianasilva@afdsp.com.br, telefone nº 11-2791-2274.

Contrato: 110864085441 - SED: 886 - CREDOR: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
- EMGEA - AGENTE: COMP ANHIA HIPOTECARIA PIRA TINI – CHP
DEVEDOR(ES): SERGIO RICARDO SIDORCO, BRASILEIRO, CASADO,
ENCARREGADO DE CONTAS A PAGAR, RG. Nº 13.930.868-SSP/SP, CPF:
038.075.448-79. Imóvel sito à RUA ROLANDO MARIO RAMACCIOTTI Nº 111 / 120
NÃO OFICIAL, CASA Nº 19, SITUADA A RUA UM, INTEGRANTE DO CONJUNTO
RESIDENCIAS PARQUE DO CARMO, JARDIM DAS CARMELITAS, 38º SUBDISTRITO
VILA MATILDE, SÃO PAULO/SP.

São Paulo, 22/10/2022.
COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP

Agente Fiduciário
22, 25 e 26/10/2022

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66 e das normas complementares do S.F.H, nos termos do artigo 15
da RD 08/70 e artigos 19 e 21 da Lei nº 8.004 de 14/03/1990, e pelo credor exeqüente
a dar prosseguimento e promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S)
que oneram o(s) imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS - EMGEA. Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte)
dias contados de 22/10/2022 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução
extrajudicial. Quaisquer informações ou providências deverá entrar em contato com a
EMGEA através do telefone 0800-717-7742 ou pelo site www.emgea.gov.br, ou através
do e-mail fabianasilva@afdsp.com.br, telefone nº 11-2791-2274.

Contrato: 102694103948 - SED: 1228 - CREDOR: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
- EMGEA - AGENTE: COMPANHIA  HIPOTECARIA PIRATINI – CHP
DEVEDOR(ES): JOSE ROBER TO ALVES DE ALBUQUERQUE, BRASILEIRO,
BANCÁRIO, RG. Nº 878.247-SSP/CE, CPF: 154.086.713-72, CASADO SOB O REGIME
DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/77 COM HELIA
LUCIA NUNES ALVES DE ALBUQUERQUE, BRASILEIRA, SECRETÁRIA, RG. Nº
6.747.675-SSP/SP, CPF: 881.984.138-04. Imóvel sito à TRAVESSA LUZ DA NATUREZA,
Nº 620, APARTAMENT O Nº 44, EDIFICIO MONTE BRANCO, BLOCO B, ALTOS DO
MORUMBI SUL, 29º SUBDISTRITO SANTO AMARO, SÃO PAULO/SP.

São Paulo, 22/10/2022.
COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP

Agente Fiduciário
22, 25 e 26/10/2022
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EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº 1004482-39.2021.8.26.0001 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 4ª 
Vara Cível,do Foro Regional I-Santana,Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de Carvalho Queiroz, na forma da Lei. FAZ 
SABER a(o) SIVALDO ALVES DE SOUZA,CPF 728.894.114-00,que Rogério Vilela ajuizou ação de execução objetivan-
do a quantia de R$14.047,37(fev/2021),referente à nota promissória anexada aos autos que restou inadimplente.Estando 
o executado em lugar ignorado,expede-se edital,para que em 3dias,a fluir do prazo supra,pague o débito atualizado, com 
os honorários de 10% reduzidos pela metade ou apresente embargos em 15 dias, podendo, nesses 15 dias depositar 
30% do débito e solicitar o parcelamento do saldo em 6 vezes, com juros de 1% ao mês, sob pena de expedição de 
mandado de penhora e avaliação para praceamento de tantos bens quantos bastem para garantia da execução. 
Decorrido os prazos retro no silêncio ser lhe á nomeado Curador Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de Outubro de 2022.    |25,26| 

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/ME 10.608.405/0002-41 - NIRE 41300313067

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de Certificados  
de Recebíveis Imobiliários da 85ª (Octogésima Quinta) Série da

1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 85ª (octogésima quinta) 
Série da 1ª (primeira) emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e “Emissora”,
respectivamente), nos termos da cláusula 12.3 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 
85ª Série da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Bari Securitizadora S.A. 
celebrado em 21 de agosto de 2020 (“Termo de Securitização”), e Vórtx Distribuidora de Títulos e
Valores Mobiliários Ltda., sociedade com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Gilberto 
Sabino, nº 215, 4º andar, CEP 05425-020, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 
Ministério da Economia (“CNPJ”) sob o nº 22.610.500/0001-88 na qualidade de agente fiduciário
(“Agente Fiduciário”), a participarem da Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de CRI, em
segunda convocação, a ser realizada no dia 03 de novembro de 2022, às 15:00 horas
(“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google
Meet”, administrada pela Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos
da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), sendo o acesso
disponibilizado, pela Emissora, individualmente aos titulares dos CRI devidamente habilitados nos 
termos deste Edital, a Emissora convoca os titulares de CRI para deliberar sobre a: (i) aprovação ou não 
das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado referente ao exercício social de junho de 2022, 
acompanhada do relatório dos auditores independentes, cujo inteiro teor está disponibilizado no 
website da Emissora, acessar www.barisec.com.br, buscar o ícone “Demonstrações Financeiras CRIs”, 
“Demonstrações do Patrimônio Separado”, pesquisar pela “Série”; e (ii) Aprovação ou não da alteração 
da cláusula 12.3 do Termo de Securitização para que todas as convocações ocorram exclusivamente 
de maneira digital na página que contém as informações do patrimônio separado no website da
Emissora. Os titulares dos CRI que desejarem participar da Assembleia deverão encaminhar, em até 48 
(quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os documentos de representação 
(contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, e documento de identificação RG e CPF dos
signatários) para o seguinte endereço eletrônico: agentefiduciario@vortx.com.br com cópia para
pos-emissao@bariguisec.com.br. O link de acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado pela
Emissora apenas aos titulares dos CRI que manifestarem interesse em participar da Assembleia, 
através dos endereços eletrônicos e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência 
acima informados.

São Paulo, 25 de outubro de 2022 - Bari Securitizadora S.A.

CONDIÇÕES: OS BENS SERÃO VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM E SEM GARANTIA. DEBITOS DE IPVA, MULTAS DE TRÂNSITO OU DE AVERBAÇÃO QUE POR VENTURA RECAIAM SOBRE O BEM,
FICARÃO A CARGO DO ARREMATANTE, CORRENDO TAMBÉM POR SUA CONTA EM RISCO A RETIRADA DOS BENS. NO ATO DA ARREMATAÇÃO O ARREMATANTE OBRIGA-SE A ACATAR DE FORMA DEFINITIVA E
IRRECORRIVEL AS NORMAS E DEMAIS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO ESTABELECIDAS NO CATALOGO DESTRIBUIDO NO LEILÃO. MIGUEL DONHA JR – LEIOEIRO OFICIAL – JUCEPAR 14/256L. IMAGENS MERAMENTE
ILUSTRATIVAS. RUA ESTRADA DA ROSEIRA, 6725 - BORDA DO CAMPO CEP: 83075-010 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, PR (41) 3134-3450

(CATALOGO, LOCAL DE VISITAÇÃO, DESCRIÇÃO COMPLETA E FOTOS NO SITE)
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LOCAL: Estrada da Roseira, 6725 – Borda do Campo – São José dos Pinhais – PR
41 3134-3450

Luiz Rafael Lemuchi de Lima
Leiloeiro Oficial - Matrícula: 20/315L - Jucepar
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Smartfit Escola de Ginástica e Dança S.A.
CNPJ/ME n° 07.594.978/0001-78 - NIRE 35300477570

Companhia Aberta
Edital de Convocação

Smartfit Escola de Ginástica e Dança S.A., sociedade anônima com sede na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Avenida Paulista, nº 1.294, 2° andar, Bela Vista, CEP 013.10-100, inscrita no CNPJ sob nº 
07.594.978/0001-78 e com seus atos constitutivos arquivados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo 
- JUCESP sob NIRE 35.300.477.570 em sessão de 17.04.2015, neste ato representada por Edgard Gomes Corona, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.886.057-5, SSP/SP , inscrito no CPF/ME sob o nº 
000.846.408-12, Diretor Presidente, e por Thiago Lima Borges, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 0782992331, SSP/BA, inscrito no CPF/ME sob o nº 805.112.605-04, Diretor Financeiro e de Relações com 
Investidores, vem, por meio desta, conforme cláusula 7ª, parágrafo segundo, do contrato social da Centrale 
Compra, Venda e Locação de Imóveis Ltda., sociedade limitada com sede na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua XV de Novembro, nº 194, Centro, CEP 01013-000, inscrita no CNPJ/MF sob n° 04.251.958/0001-
06 e com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob NIRE 
35.216.727.412, em sessão de 23.01.2001 (“Sociedade”), Convocar os sócios Flávio Secolin e Flávio Ciobotariu 
para a assembleia de sócios da Sociedade a se realizar em segunda convocação na Avenida Paulista, nº 1.294, 2º 
andar, Edifício Eluma, Bela Vista, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01310-100, no dia 03 de 
novembro de 2022, às 11h, para discutir e deliberar a seguinte ordem do dia: (i) alteração do endereço da sede da 
Sociedade para a Avenida Paulista, nº 1.294, sala 1, Esc 2B, Bela Vista, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
CEP 01310-915; (ii) suspensão do direito de voto dos sócios Flávio Ciobotariu e Flávio Secolin, com fundamento 
no art. 120 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, caso os referidos sócios novamente não compareçam na 
assembleia de sócios convocada por esta missiva - 5ª (quinta) ausência consecutiva nos últimos 3 (três) meses em 
reuniões ou assembleias de sócios convocadas para deliberar sobre a alteração da sede da Sociedade -, tendo em 
vista a patente oposição abusiva por omissão de voto em detrimento dos interesses sociais; e (iii) alteração do 
endereço da sede da Sociedade para a Avenida Paulista, nº 1.294, sala 1, Esc 2B, Bela Vista, Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, CEP 01310-915. Esclarece-se que a realização da assembleia de sócios em local distinto do 
endereço da sede social se dará em razão de a Sociedade ter alienado para terceiro, com o consentimento de todos 
os sócios, o imóvel localizado na Rua XV de Novembro, nº 194, motivo pelo qual, há mais de 2 (dois) anos, a 
Sociedade não possui a prerrogativa de usar ou ocupar o referido imóvel. Sendo o que nos cumpria para o momento, 
permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos. Atenciosamente. Smartfit Escola de Ginástica e 
Dança S.A. - Edgard Gomes Corona/Thiago Lima Borges.

CANTAREIRA EMPREENDIMENTOS S.A.
CNPJ/MF nº 20.080.672/0001-61 - NIRE 35.300.464.613

EXTRATO DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Data Hora e Local: Aos 27/09/2022, às 9:00h, na sede social da Companhia. Mesa: Presidente 

- Silvia Helena Saraiva Gomes; Secretário - Marcelo Nabih Sallum. Convocação: Dispensada a 

convocação. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social. Publicação Prévia 
de Documentos: O relatório da administração, as contas da Diretoria e as demonstrações contábeis 

referentes ao exercício social do ano de 2021 foram devidamente publicadas, de forma resumida, 

no dia 23/08/2022, na pág. 09 do jornal “O Dia” e com divulgação simultânea da íntegra dos 

demonstrativos, na mesma data, na página 05 do mesmo jornal, na internet. Deliberações: 
Aprovados, por unanimidade e sem ressalvas, as seguintes matérias: I-(a) O Balanço Patrimonial, 

as Demonstrações Contábeis e as contas dos administradores da Companhia, relativas ao exercício 

social encerrado em 31/12/2021; e I-(b) A Sociedade apurou prejuízo líquido, no exercício social 

findo em 31/12/2021, no importe total de R$ 7.981.408,88, cujo saldo restou alocado na conta 

“Prejuízos Acumulados”, que somado ao saldo de prejuízo anterior, totaliza o montante de 

R$ 65.239.104,85; II - Ratificada a destinação dada ao resultado líquido apurado pela Sociedade 

no exercício social findo em 31/12/2020, da seguinte forma: A Sociedade apurou prejuízo líquido, 

no exercício social findo em 31/12/2020, no importe total de R$ 10.002.657,17, cujo saldo restou 

alocado na conta “Prejuízos Acumulados”, que somado ao saldo de prejuízo anterior, totaliza o 

montante de R$ 57.257.695,97; e III - Ratificada a escolha da Grant Thornton Auditoria e Consultoria 

Ltda. Encerramento Lavratura e Leitura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foram 

encerrados os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente no livro próprio, foi lida, 

achada conforme e por todos os presentes assinada. SP, 27/09/2022. Mesa: Silvia Helena Saraiva 
Gomes - Presidente; Marcelo Nabih Sallum - Secretário. JUCESP - 609.676/22-2 em 11/10/2022. 

Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Nossa Senhora do Ó Participações S.A.
CNPJ/MF nº 12.970.783/0001-15 - NIRE 35.300.385.861

EXTRATO DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Data Hora e Local: Aos 26/09/2022, às 16h, na sede social. Mesa: Presidente - Luiz Augusto Saraiva; 
Secretário - Mario Luiz Saraiva. Convocação: Dispensada a convocação. Presença: Acionistas 
representando a totalidade do capital social, sendo: (a) MB & BM Participações Ltda., CNPJ 
11.747.974/0001-50, representada por Mario Luiz Saraiva, RG 5.681.325-9 SSP/SP, CPF 
768.474.548-49, e Luiz Augusto Saraiva, RG 4.105.820-3 - SSP/SP, CPF 640.871.588-53; 
(b) Caravelas Portucale Participações Ltda., CNPJ 11.657.179/0001-70, representada por Luiz 
Antonio de Paulo Marques, RG 8.835.073-3 (SSP/SP), CPF 043.112.448-51 e Julio Luiz Marques, 
RG 7.821.596-1 - SSP/SP, CPF 993.995.718-15; (c) Marqx Participações Ltda. CNPJ 11.788.680/ 
0001-76, representada por seu sócio e administrador Antonio Carlos Lourenco Marques, RG 
7.821.561-4-SSP/SP e CPF 010.334.638-41. Publicação Prévia de Documentos: O relatório da 
administração, as contas da Diretoria e as demonstrações contábeis referentes ao exercício social 
do ano de 2021 foram devidamente publicadas, de forma resumida, no dia 23/08/2022, na pág. 09 
do jornal “O Dia” e com divulgação simultânea da íntegra dos demonstrativos, na mesma data, nas 
págs. 10 a 12 do mesmo jornal, na internet. Deliberações: Aprovados, por unanimidade e sem 
ressalvas, as seguintes matérias: I-(a) O Balanço Patrimonial, as Demonstrações Contábeis e as 
contas dos administradores da Companhia, relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2021, 
foram aprovados; I-(b) A Sociedade apurou resultado positivo de equivalência patrimonial, com base 
nas demonstrações financeiras do exercício social findo em 31/12/2021, no importe total de 
R$ 25.592.653,42, dos quais foram destinados o importe total de R$ 1.245.506,57 para constituição 
a Reserva Legal. A Sociedade efetivamente distribuiu Lucros no valor total de R$ 10.230.000,00, 
restando um saldo de Reserva da Sociedade no valor total de R$ 125.037.714,66, os quais 
permaneceram à disposição dos acionistas; II - Ratificada a destinação dada ao resultado líquido 
apurado pela Sociedade no exercício social findo em 31/12/2020, da seguinte forma: A Sociedade 
apurou o resultado negativo de equivalência patrimonial, com base nas demonstrações financeiras 
do exercício social findo em 31/12/2020, no importe total de R$ 13.455.824,26, os quais foram 
absorvidos pelo saldo de Reserva de Lucros de Exercícios anteriores. A Sociedade efetivamente 
distribuiu Lucros no valor total de R$ 6.500.486,24 e obteve um ganho de capital em controlada no 
valor de R$ 149.083,66, bem como efetuou ajustes negativo de exercícios anteriores no total de 
R$ 675.521,92, restando um saldo de Reserva da Sociedade no valor total de R$ 109.675.061,24, 
os quais permaneceram à disposição dos acionistas, os quais permaneceram à disposição dos 
acionistas; e (III) - Ratificada a escolha da Grant Thornton Auditoria e Consultoria Ltda. Encerramento, 
Lavratura e Leitura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foram encerrados os trabalhos pelo 
tempo necessário à lavratura da presente no livro próprio, foi lida, achada conforme e por todos os 
presentes assinada. SP, 26/09/2022. Mesa: Luiz Augusto Saraiva - Presidente. Mario Luiz Saraiva 
- Secretário.  JUCESP 610.298/22-7 em 11/10/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Operação
Manifest
combate
tráfico

internacional
de drogas

Policiais federais cumpriram
na segunda-feira (24) um man-
dado de prisão preventiva em
Uberlândia (MG) e um de busca
em Passo Fundo (RS). Eles apre-
enderam três aeronaves.

A ação faz parte da segunda
fase da Operação Manifest, cujo
alvo é uma organização crimino-
sa dedicada ao tráfico internaci-
onal de drogas. A Polícia Fede-
ral (PF) também fez o bloqueio
de imóveis e de outros valores
da organização criminosa, além
da arrecadação de outros bens
que venham a ser identificados.

Segundo a PF, o grupo in-
vestigado é formado por empre-
sários do ramo da aviação agrí-
cola, advogados, pilotos e ou-
tros indivíduos ligados à facção
criminosa. Os suspeitos pode-
rão responder pelos crimes de
tráfico internacional de drogas,
organização criminosa e lava-
gem de dinheiro, entre outros
que venham a ser identificados
com o avanço da investigação.
(Agencia Brasil)

Artecoop Comunicação - Sociedade Cooperativa de Trabalho dos
Profissionais em Comunicação

CNPJ 03.248.868/0001-01
Convocação de Assembleia Geral Extraordinária

Pelo presente edital, convocamos todos os cooperados desta sociedade cooperativa,
para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, que será realizadaem9 de
novembro de 2022, na Rua XV de novembro, nº 184, 8º andar, CJ 804, Centro, São
Paulo/SP, às 9:00horas, em primeira convocação, às 10:00horas, em segunda
convocação, com qualquer número de participantes, para tratar a seguinte ordem do
dia: votação da sua dissolução. São Paulo, 07 de outubro de 2022.Franklin Aparecido
Okida – Diretor Presidente.

Casa de Saúde Santa Rita S.A.
CNPJ nº 60.882.289/0001-41 - NIRE 35.300.059.361

Ata da Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas Realizada em 21 de Outubro de 2022
1. Data, Hora e Local: Realizada às 11:00 horas do dia 21 de outubro de 2022, de forma exclusivamente
digital, por meio da plataforma Zoom, conforme informações de acesso disponibilizadas em sua página na 
rede mundial de computadores (www.hospitalsantarita.com.br) pela Casa de Saúde Santa Rita S.A. 
(“Companhia”). Para os fins legais, esta assembleia foi realizada na sede da Companhia na cidade de São 
Paulo, estado de São Paulo, na Rua Cubatão, 1190. 2. Convocação: O edital de convocação foi publicado
na forma do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das
Sociedades por Ações”), nas edições dos dias 12, 13 e 14 de outubro de 2022 no jornal “O Dia SP”, página
5 (cinco). 3. Presença e Quórum de Instalação: Presentes os seguintes acionistas, em conjunto, titulares
de 57.673.411 (cinquenta e sete milhões, seiscentos e setenta e três mil quatrocentas e onze) ações com 
direito a voto, representando 72,073% (setenta e dois vírgula zero setenta e três por cento) do capital social 
votante da Companhia, tendo a assembleia sido instalada nos termos do artigo 125 da Lei das Sociedades 
por Ações: Carlos Eduardo Lichtenberger (por seu procurador, Conrado de Almeida Sampaio Davoli), 
Monimed Equipamentos Ltda., José Slikta Filho, Luis Véras Lôbo, Pedro Abib Júnior, Ricardo Carvalhães 
Machado, Sergio Stanicia, e Walter Masaru Yoshimoto (todos acima representados por seu procurador, 
Sérgio Eduardo Marcon Filho); Cora Mesquita Branco e Cora Mesquita Branco Ferreira (ambas
representadas por seu procurador, Fernando Pereira Lopes de Medeiros); e José Edmundo Costa Travassos 
da Rosa (representado por seu procurador, Geraldo Gouveia Junior). 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos
por Sérgio Eduardo Marcon Filho e secretariados por Conrado de Almeida Sampaio Davoli. A composição 
da mesa foi aprovada por todos os presentes. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre: I. a confissão, pela
Companhia, em favor de determinados acionistas diretos e/ou indiretos seus (“Acionistas Originais”), de
dívida no valor total de R$10.000.000.00 (dez milhões de reais), oriunda de serviços médicos prestados 
pelos Acionistas Originais, diretamente ou por meio de afiliadas, à Companhia desde o exercício fiscal de 
2014, e pelos quais os Acionistas Originais não foram remunerados e cuja contrapartida também não havia 
sido reconhecida pela Companhia até então (“Confissão de Dívida”), nos termos do “Instrumento Particular
de Confissão de Dívidas e Outras Avenças” a ser celebrado entre a Companhia e os Acionistas Originais 
(“Instrumento de Confissão de Dívida”); II. ratificar a celebração do “Contrato de Opção de Compra e
Outras Avenças”, datado de 10 de outubro de 2022, entre, dentre outros, a Companhia e os Acionistas 
Originais (“Contrato de Opção”), que tem por objeto (a) a outorga, pelos Acionistas Originais a terceiro, de
opção de compra de participações societárias, de titularidade dos Acionistas Originais, em sociedades 
titulares de ações de emissão da Companhia, de modo que, caso exercida a opção de compra nos termos 
do Contrato de Opção, o outorgado passará a deter 55,03% (cinquenta e cinco inteiros e três centésimos 
por cento) do capital social total e votante da Companhia, direta e/ou indiretamente (“Operação”); e (b)
regular os atos e providências que as partes do Contrato de Opção se obrigam a praticar para implementar 
a Operação; III. a realização, no âmbito da Operação, da 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, da Companhia, no valor de, no mínimo, 
R$1.000.000,00 (um milhão de reais) e, no máximo, R$10.000.000,00 (dez milhões de reais), na data de 
emissão (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), as quais serão objeto de colocação privada por
PCS II Principal Fundo de Investimento em Direitos Creditórios - Não Padronizados (“Debenturista”)
(“Colocação Privada”), nos termos do “Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Debêntures
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, da 1ª (Primeira) Emissão de Casa de 
Saúde Santa Rita S.A.” a ser celebrado entre a Companhia e o Debenturista (“Escritura”); IV. a autorização
para a prática, pelos representantes legais da Companhia, de todo e qualquer ato necessário à ratificação 
da Operação e à realização da Confissão de Dívida e da Emissão, incluindo (a) a contratação de assessores
legais; (b) a ratificação do Contrato de Opção; e (c) a negociação e a celebração do Instrumento de 
Confissão de Dívida, da Escritura e dos demais documentos e/ou aditamentos relacionados aos 
instrumentos referidos acima (em conjunto, “Documentos da Operação”); e V. a ratificação de todos os atos
já praticados pelos representantes legais da Companhia relacionados às matérias acima. 6. Deliberações:
Instalada a presente assembleia, o Dr. Fernando Pereira Lopes de Medeiros, representando as acionistas 
Cora Mesquita Branco e Cora Mesquita Branco Ferreira, pediu a palavra e registrou seu protesto pela não
continuidade da assembleia, indicando “vícios de convocação e instalação”, cujos argumentos foram 
expostos em declaração de voto escrita, anexa a esta ata (“Declaração de Voto”). O acionista José
Edmundo Costa Travassos da Rosa, por meio de seu procurador Dr. Geraldo Gouveia Junior, acompanhou 
o protesto. Após discussão, foi deliberada, por todos os demais acionistas representando 71,897% (setenta 
e um vírgula oitocentos e noventa e sete por cento) dos acionistas da Companhia (ou 99,7555% das ações 
dos acionistas presentes), a manutenção e continuidade da assembleia. Ato seguinte, após exame e 
discussão das matérias constantes da ordem do dia, foi deliberado: I. Pelos votos dos acionistas 
representando 71,897% (setenta e um vírgula oitocentos e noventa e sete por cento) dos acionistas da 
Companhia (ou 99,7555% das ações dos acionistas presentes), a retirada de pauta da Confissão de Dívida, 
não tendo os acionistas discutido ou deliberado a aprovação ou rejeição de tal matéria. As acionistas Cora
Mesquita Branco e Cora Mesquita Branco Ferreira, por meio de seu procurador, se manifestaram contra a 
retirada de pauta e contra a Confissão de Dívida, nos termos da Declaração de Voto. O voto contrário à 
Confissão de Dívida foi mencionado nesta ata apenas para fins formais, já que a matéria foi retirada de pauta
por deliberação dos acionistas. O acionista Dr. José Edmundo Costa Travassos da Rosa, por seu procurador, 
acompanhou o voto contrário das acionistas. II. Pelos votos dos acionistas representando 71,898% (setenta 
e um vírgula oitocentos e noventa e oito por cento) dos acionistas da Companhia (ou 99,7572% das ações 
dos acionistas presentes), a ratificação da celebração do Contrato de Opção, nos termos do item 5 acima, 
inciso II. O acionista José Edmundo Costa Travassos da Rosa, por meio de seu procurador, aprovou a 
matéria, mas requereu que fosse formalizado na ata que a sua aprovação é para fins exclusivos de 
ratificação do comparecimento como interveniente-anuente da Companhia ao Contrato de Opção, não se 
estendendo, portanto, ao conteúdo do Contrato de Opção, sobre o qual alega não ter tido acesso. As 
acionistas Cora Mesquita Branco e Cora Mesquita Branco Ferreira se manifestaram, por meio de seu 
procurador, contra a ratificação, conforme argumentos apresentados na Declaração de Voto, e protestaram 
por (i) a ausência de acesso aos documentos da Operação e (ii) o impedimento da Monimed Equipamentos 
Ltda. para votar sobre a presente matéria. Na sequência, o Dr. Sérgio Eduardo Marcon Filho, a pedido do Dr. 
Geraldo Gouveia Junior, esclareceu que o Contrato de Opção tem como objeto as quotas da Monimed 
Equipamentos Ltda. detidas pelos Acionistas Originais e que, portanto, a Monimed Equipamentos Ltda. e a 
Companhia são intervenientes anuentes do referido contrato. III. Pelos votos dos acionistas representando 
71,897% (setenta e um vírgula oitocentos e noventa e sete por cento) dos acionistas da Companhia (ou 
99,7555% das ações dos acionistas presentes), a realização da Emissão e da Colocação Privada, com as 
características e condições principais abaixo listadas, as quais serão detalhadas e reguladas na Escritura e 
já foram lidas a todos os acionistas aqui presentes, conforme Assembleia Geral Extraordinária da Monimed
Equipamentos Ltda., realizada em 20 de outubro de 2022: (a) Número da Emissão. A Emissão constitui a
1ª (primeira) emissão de debêntures da Companhia; (b) Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão
será de, no mínimo, R$1.000.000,00 (um milhão de reais) e, no máximo, R$10.000.000,00 (dez milhões de 
reais), na Data de Emissão (conforme definido abaixo); (c) Número de Séries. A Emissão será realizada em
série única; (d) Colocação. As Debêntures serão objeto de colocação privada, sem qualquer esforço de
venda ou intermediação de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários perante 
investidores. Será admitida a colocação parcial das Debêntures, observado que, nessa hipótese, as 
Debêntures que não forem efetivamente subscritas e integralizadas, a exclusivo critério do Debenturista, até 
a Data Limite de Colocação (conforme definido abaixo) deverão ser obrigatoriamente canceladas por meio 
de aditamento à Escritura, sem a necessidade de qualquer deliberação societária adicional da Companhia 
ou assembleia geral de Debenturistas. Exceto se autorizado previamente e por escrito pelo Debenturista, é 
vedada a subscrição de Debêntures por qualquer pessoa que não seja o Debenturista; (e) Prazo de
Subscrição. Respeitado o atendimento dos requisitos a serem previstos na Escritura, as Debêntures serão 
subscritas, a qualquer tempo até a data limite 15 de abril de 2023 (inclusive) (“Data Limite de Colocação”);
(f) Data de Emissão. Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será o dia 15 
de outubro de 2022 (“Data de Emissão”); (g) Data de Início da Rentabilidade. Para todos os fins e efeitos
legais, a data de início da rentabilidade será a 1ª (primeira) Data de Integralização das Debêntures (“Data
de Início da Rentabilidade”); (h) Forma, tipo e comprovação de titularidade. As Debêntures serão
emitidas sob a forma nominativa, sem emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de 
direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo livro de registo de debêntures nominativas da
Companhia; (i) Conversibilidade. As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de
emissão da Companhia; (j) Espécie. As Debêntures serão da espécie quirografária; (k) Prazo e Data de
Vencimento. Observado o disposto na Escritura, as Debêntures terão prazo de vencimento de 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias, contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de outubro 
de 2023 (“Data de Vencimento”); (l) Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures será
de R$1.000,00 (um mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (m) Quantidade de
Debêntures emitidas. Serão emitidas, no mínimo, 1.000 (mil) Debêntures e, no máximo, 10.000 (dez mil)
Debêntures; (n) Atualização Monetária das Debêntures. O Valor Nominal Unitário das Debêntures não
será atualizado monetariamente; (o) Remuneração das Debêntures. Sobre o Valor Nominal Unitário das
Debêntures incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) 
das taxas médias diárias do DI de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. - Brasil Bolsa 
Balcão , acrescida de spread (sobretaxa) de 12,6825% (doze inteiros e seis mil, oitocentos e vinte e cinco 
décimos de milésimos por cento) ao ano (equivalente a 1,0% (um por cento) ao mês), base 252 (duzentos
e cinquenta e dois) dias úteis (“Remuneração”). A Remuneração será calculada conforme fórmula prevista
na Escritura; (p) Pagamento da Remuneração. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual
vencimento antecipado das Obrigações Garantidas ou resgate antecipado das Debêntures, nos termos a 
serem previstos na Escritura, a Remuneração será paga em uma única data, qual seja, na Data de 
Vencimento; (q) Amortização do saldo do Valor Nominal Unitário. O saldo do Valor Nominal Unitário das
Debêntures será amortizado em uma única data, qual seja, na Data de Vencimento; (r) Resgate Antecipado
Facultativo. A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo, e com aviso prévio 
aos Debenturistas (por meio de publicação de anúncio nos termos da Escritura ou de comunicação 
individual a todos os Debenturistas de, no mínimo, 5 (cinco) Dias Úteis da data do evento), o resgate 
antecipado da totalidade (sendo vedado o resgate parcial) das Debêntures, com o consequente 
cancelamento de tais Debêntures, mediante o pagamento do saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a Data de Início da
Rentabilidade até a data do efetivo pagamento, sem qualquer prêmio ou penalidade; (s) Amortização
Extraordinária Facultativa. A Companhia não poderá, voluntariamente, realizar a amortização
extraordinária de qualquer das Debêntures; (t) Vencimento Antecipado. As obrigações decorrentes das
Debêntures tornar-se-ão automaticamente vencidas, independentemente de aviso ou notificação, judicial ou 
extrajudicial, na ocorrência de qualquer dos eventos a serem negociados e previstos na Escritura; e (u) 
Outros. As demais condições das Debêntures deverão ser previstas na Escritura. Registra-se a manifestação 
das acionistas Cora Mesquita Branco e Cora Mesquita Branco Ferreira, por meio de seu procurador, 
contrariamente à Emissão e a Colocação Privada, conforme argumentos apresentados na Declaração de 
Voto. Declararam ainda (i) que a leitura das condições de Emissão e da Colocação Privada aos acionistas 
não sana o vício de não apresentação prévia dos documentos e (ii) que a Monimed Equipamentos Ltda. 
estaria impedida de votar sobre este tema, por conflito de interesses. Dr. José Edmundo Costa Travassos da 
Rosa, por meio de seu procurador, as acompanhou em seu voto. IV. a autorização para a prática, pelos 
representantes legais da Companhia, de todo e qualquer ato necessário à ratificação da Operação e à 
realização da Emissão, incluindo (a) a contratação de assessores legais; (b) a ratificação do Contrato de 
Opção; e (c) a negociação e a celebração dos demais Documentos da Operação. Seguindo a lógica exposta 
no item II acima, a autorização referente ao item “(b)” supra foi aprovada por 71,898% (setenta e um vírgula 
oitocentos e noventa e oito por cento) dos acionistas. As demais autorizações, pelo quórum exposto no item 
6. V. a ratificação de todos os atos já praticados pelos representantes legais da Companhia relacionados às 
deliberações acima. Seguindo a mesma lógica exposta no item II acima, a ratificação do Contrato de Opção, 
especificamente, foi aprovada por 71,898% (setenta e um vírgula oitocentos e noventa e oito por cento) dos 
acionistas. A retificação dos demais atos, pelo quórum exposto no item. Encerramento: Nada mais havendo
a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrou-se esta ata que, lida e aprovada, foi devidamente assinada 
pelos membros da mesa. O presidente declara expressamente que atendeu todos os requisitos para a 
realização da assembleia em forma digital, especialmente os previstos na seção VIII do “Manual de Registro 
de Sociedade Anônima” constante do Anexo V à Instrução Normativa nº 81 do DREI. Assinatura da ata de 
assembleia digital: Sérgio Eduardo Marcon Filho (presidente). Esta ata é cópia fiel da que se encontra 
lavrada em livro de atas. Sérgio Eduardo Marcon Filho - Presidente. 
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OCDE
Terminou dia (20), em São Paulo, o curso de formação de

inspetores pela Organização para a Cooperação e Desenvolvi-
mento Econômico (OCDE) para a aplicação de normas interna-
cionais para frutas e hortaliças. O Brasil faz parte do chamado
Esquema de Frutas e Hortaliças da OCDE. A participação do Bra-
sil no Esquema OCDE para Frutas e Hortaliças começou a ser
articulada em 2015 e agora chega a etapa final, que é a formação
dos inspetores. A partir deste curso, eles estarão aptos a avaliar
lotes desses produtos e assinar a certificação.

AGRONORDESTE
O ministro da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Mapa),

Marcos Montes, participou de eventos para a apresentação de re-
sultados no âmbito do Plano Agronordeste, em Montes Claros
(MG) e Petrolina (PE). O ministro destacou que o Agronordeste
trouxe dignidade para produtores rurais das regiões abrangidas pelo
Plano com assistência técnica, crédito fundiário e titulação. 

PESCADO
A Secretaria de Aquicultura e Pesca (SAP) do Ministério da

Agricultura, apresentou as ferramentas que o governo brasileiro
vem adotando para ampliar a internacionalização do pescado na-
cional. O tema foi abordado no Fórum de Internacionalização do
Pescado Brasileiro, como parte da programação da Seafood Show,
que ocorreu em São Paulo.

AUTOCRONTROLE
Durante reunião da Frente Parlamentar da Agropecuária (FPA),

o ministro da Agricultura, Marcos Montes, concordou com os
membros da bancada ao defender a aprovação, no Plenário do
Senado Federal, do projeto de lei (1293/2021) que dispõe sobre
o Autocontrole nas atividades agropecuárias. O vice-presidente
da FPA no Senado, senador Zequinha Marinho (PL-PA), lamenta
a demora na análise da proposta na Casa.

BONSUCRO WEEK
Os avanços sociais e ambientais com a adesão ao Protocolo

Agroambiental Etanol Verde, em 2007, pelo setor sucroenergé-
tico e, consequentemente, a mudança na forma de produção com
a mecanização das lavouras. Esses foram os temas apresentados
pelo diretor executivo da União da Indústria de Cana-de-Açúcar
e Bioenergia (Unica), Eduardo Leão, e a coordenadora de Sus-
tentabilidade, Renata Camargo, durante painel na Bonsucro Glo-
bal Week, realizada em Ribeirão Preto (SP).

RISE 2022
Autoridades, empreendedores e representantes de empresas

e instituições voltadas para tecnologia e inovação participaram,
na Sociedade Nacional de Agricultura (SNA), da nova edição do
Rio Scientific Entrepreneurship (RISE 2022). O evento, reali-
zado em 6 e 7 de outubro, promoveu o contato entre entidades e
empreendedores do setor de inovação científica e tecnológica,
principalmente do Estado do Rio de Janeiro. O objetivo foi criar
uma rede de apoio e de realização de negócios com geração de
renda e oportunidades para cientistas e profissionais.

RABOBANK
O Rabobank, banco de atuação global especializado em solu-

ções financeiras e estratégicas para o agronegócio, anuncia mais
uma operação, em parceria com o Fundo Agri3. A nova transa-
ção, no valor de USD 20 milhões, será realizada para financiar
iniciativas de agricultura regenerativa do Grupo Locks, um dos
principais fornecedores de algodão do Brasil, pelo período de
10 anos. O objetivo é atuar no cíclo entre pecuária e agricultura,
a partir da transformação dos dejetos do gado de confinamento
em adubo orgânico, utilizando nas áreas de plantio e assim redu-
zindo gradualmente o uso de fertilizantes químicos.

UVAS
As exportações de uvas sem semente no Vale do São Fran-

cisco (PE/BA) se intensificaram neste mês. Com a diminuição
da oferta interna, as relações comerciais a nível nacional foram
facilitadas em todas as praças, já que a produção nordestina tem
forte influência nas negociações de todo o Brasil. Com a conti-
nuidade dos envios para a Europa durante o mês de outubro, a
tendência é de redução ainda maior na disponibilidade de uvas
no mercado brasileiro. 

MANGA/CEPEA
A procura por mangas nas regiões produtoras seguiu aqueci-

da na semana (17 a 21/10). Segundo colaboradores do Hortifru-
ti/Cepea, não houve dificuldade de escoamento dos volumes dis-
poníveis, tanto para a palmer quanto para a tommy. Os preços,
por sua vez, não registraram movimentações significativas. No
Vale do São Francisco (PE/BA), a palmer teve média de R$ 1,25/
kg, leve alta de 0,4% em comparação com a semana passada.
(Com informações de assessorias)

EDITOR
O jornalista Mauricio Picazo Galhardo tem 65 anos, é pau-

listano do bairro do Brás. Esteve por dois anos morando no ex-
terior; na República Oriental do Uruguai, República do Paraguai
e República Argentina. Em 2013 se interessou pelo setor agro-
pecuário, e agora tem esta coluna semanal de noticias da agrope-
cuária em geral. Também é o autor do quadrinho semanal Agro-
Cartoon, publicado no site: www.agro-cartoons.blogspot.com.br.
Email: mauricio.picazo.galhardo@gmail.com

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S) o(s)
mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-Lei
nº 70 de 21/11/66 e das normas complementares do S.F.H, nos termos do artigo 15 da
RD 08/70 e artigos 19 e 21 da Lei nº 8.004 de 14/03/1990, e pelo credor exeqüente a dar
prosseguimento e promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S) que
oneram o(s) imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
- EMGEA. Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte) dias
contados de 22/10/2022 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução extrajudicial.
Quaisquer informações ou providências deverá entrar em contato com a EMGEA através
do telefone 0800-717-7742 ou pelo site www.emgea.gov.br, ou através do e-mail
fabianasilva@afdsp.com.br, telefone nº 11-2791-2274.

Contrato: 116084155643 - SED: 1138 - CREDOR: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
- EMGEA - AGENTE: COMPANHIA HIPOTECARIA PIRA TINI – CHP
DEVEDOR(ES): EURICO FARIAS DE BRITO, BRASILEIRO, ANALISTA, RG. Nº
35.480.653-1-SP, CPF: 274.610.558-60, CASADO PELO REGIME DA COMUNHÃO
PARCIAL DE BENS, NOS TERMOS DA LEI 6.515/77 COM ADRIANA BARBOSA
RIBEIRO BRITO, BRASILEIRA, DO LAR, RG. Nº 24.803.408-X-SP, CPF:
130.005.248-19. Imóvel sito à RUA CINCO DE OUTUBRO, Nº 486,
AMERICANOPOLIS, 42º SUBDISTRITO JABAQUARA, SÃO PAULO/SP.

São Paulo, 22/10/2022.
COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP

Agente Fiduciário
22, 25 e 26/10/2022
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Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S) o(s)
mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-Lei
nº 70 de 21/11/66 e das normas complementares do S.F.H, nos termos do artigo 15 da
RD 08/70 e artigos 19 e 21 da Lei nº 8.004 de 14/03/1990, e pelo credor exeqüente a dar
prosseguimento e promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S) que
oneram o(s) imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
- EMGEA. Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte) dias
contados de 22/10/2022 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução extrajudicial.
Quaisquer informações ou providências deverá entrar em contato com a EMGEA através
do telefone 0800-717-7742 ou pelo site www.emgea.gov.br, ou através do e-mail
fabianasilva@afdsp.com.br, telefone nº 11-2791-2274.

Contrato: 318164053440 - SED: 1269 - CREDOR: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
- EMGEA - AGENTE: COMPANHIA HIPOTECARIA PIRA TINI – CHP
DEVEDOR(ES): MARCOS VALERIO MORAIS DO NASCIMENTO, BRASILEIRO,
AUTÔNOMO, RG. Nº 14.788.120-SP, CPF: 056.027.578-13, CASADO PELO REGIME
DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/77 COM LEONICE
ANEQUIM NOVAIS DO NASCIMENT O, BRASILEIRA, DO LAR, RG. Nº 15.921.514-
SP, CPF: 056.027.588-95. Imóvel sito à AVENIDA SENADOR TEOTONIO VILELA, Nº
4029 / 4287, APARTAMENTO Nº 21, DO TIPO B, PRÉDIO 3-B DO TIPO D, EDIFICIO
CHILE, DO BLOCO 3, CONDOMINIO RESIDENCIAL NAÇÕES UNIDAS, 32º
SUBDISTRO CAPELA DO SOCORRO, SÃO PAULO/SP.

São Paulo, 22/10/2022.
COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP

Agente Fiduciário
22, 25 e 26/10/2022

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

EDITAL DE PROCLAMAS

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE JD. SÃO LUÍS
OFICIAL - DRª EVANICE CALLADO RODRIGUES DOS SANTOS

IVAN LOPES MACHADO, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 19/12/1975, VENDEDOR,
NATURAL  DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE
GERALDO ANTONIO MACHADO E DE LUZIA LOPES MACHADO; E VERA NUNES DA MATA,
BRASILEIRA, DIVORCIADA, NASCIDA AOS 16/09/1977, PEDAGOGA, NATURAL DE SÃO PAULO
- SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ NUNES DA MATA E DE
MARIA ROBERTA DA MATA.

RAFAEL CAÍQUE PALMEIRA CÂNDIDO DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 30/
05/1993, MARMORISTA, NATURAL DE MACEIÓ - AL, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO - SP, FILHO DE MARCELO CÂNDIDO DA SILVA E DE MARIA QUITÉRIA PALMEIRA DA
SILVA; E NATHALIA MARIANA SANT OS SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 02/05/
1996, BUSINESS DEVELOPMENT REPRESENTATIVE, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JACKSON SANTOS SILVA E DE
SHEILA DA SILVA ROSA.

DIEGO SANTOS MOREIRA, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 29/04/1986, PORTADOR
DE VALORES, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO
- SP, FILHO DE OSVALDO ALVES MOREIRA E DE MARIA DA PENHA SANTOS; E SUELLEN
CRISTINA CAMINI MIRANDA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 08/01/1993, AUXILIAR
DE SERVIÇOS GERAIS, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO - SP, FILHA DE ALEX LUIZ MIRANDA E DE MARIA APARECIDA CAMINI.

EDSON CARDOSO, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 17/07/1969, SALGADEIRO,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE
JOSÉ CARDOSO E DE MARIA DO CARMO NUNES CARDOSO; E MARIA CATARINA
VASCONCELOS FARIAS, BRASILEIRA, DIVORCIADA, NASCIDA AOS 18/09/1975, DO LAR,
NATURAL DE CRUZ - CE, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ
MARIA DE VASCONCELOS E DE MARIA DIONIZIA DO NASCIMENTO.

JOÃO VICTOR FELICIO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 25/03/1995, PROGRAMADOR,
NATURAL DE ARAGUAÍNA - TO, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE
VANICE LOPES FELICIO; E FABRÍCIA SEVERO MARTINS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA
AOS 10/04/1995, AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, NATURAL DE SERRA TALHADA - PE, RESIDENTE
E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE IVANILDO MARTINS AMÂNCIO E DE CÍCERA
SEVERO MARTINS.

ELEILTON LOPES DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 09/07/1980, AJUDANTE
GERAL, NATURAL DE IGARACY - PB, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE SEVERINO PEREIRA DA SILVA E DE MARIA APARECIDA LOPES; E VALDECI SANTOS
DE JESUS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 03/01/1987, DE SERVIÇOS DOMÉSTICOS,
NATURAL DE ITAGI - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE
VALDOMIRO HENRIQUE DE JESUS E DE AURELICE CONCEIÇÃO DOS SANTOS.

JOSE ROBERTO ANTONIO PEREIRA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 12/08/1994,
VENDEDOR, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO -
SP, FILHO DE JOSE ROBERTO PEREIRA E DE MARINALVA LADISLAU DOS SANTOS; E
KETHELLYN KARINE SILVA SOUZA, BRASILEIRA, SOL TEIRA, NASCIDA AOS 15/08/1995,
PROFESSORA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO
- SP, FILHA DE ADENILSON BENTO DE SOUZA E DE ELZA JOANA DA  SILVA SOUZA.

DAVID PAULINO DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 29/06/1995, OPERADOR
DE MÁQUINAS, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO
- SP, FILHO DE DARLAN PEREIRA DA SILVA E DE ANGELA DA SILVA PAULINO; E EVELYN DA
SILVA BESERRA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 26/10/1996, ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, NATURAL  DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO - SP, FILHA DE VICENTE ALVES BESERRA E DE EDILZA NEIDE DIAS DA SILVA BESERRA.

ANDRÉ LUIS BONATTO, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 27/03/1972, TRATADOR DE
ANIMAIS, NATURAL DE RIBEIRÃO PRETO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO
- SP, FILHO DE ROMUALDO BONATTO E DE LUZIA DA SILVA BONATTO; E MARINALVA ANTONINA
DO NASCIMENTO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 28/04/1966, DOS SERVIÇOS
DOMÉSTICOS, NATURAL DE NATAL - RN, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP,
FILHA DE PEDRO JOSÉ DO NASCIMENTO E DE JOSEFA ANTONINA DO NASCIMENTO.

DIEGO FAGNER PEREIRA  LUNA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 12/01/1983,
SERVENTE DE OBRAS, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ AILTON LUNA E DE MARIA PEREIRA DE ASSIS; E ADRIANA
ALVES DA SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 14/06/1982, AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, NATURAL  DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO - SP, FILHA DE CREUZA ALVES DA SILVA.

EDMÁRIO SOUZA SANTOS,  BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 10/08/1992, TÉCNICO
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, NATURAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA  - SE,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ AROLDO SOUZA SANTOS
E DE MARIA EDITE DE JESUS DOS SANTOS; E YNGRID SANTANA  DOS SANTOS, BRASILEIRA,
SOLTEIRA, NASCIDA AOS 05/02/1995, FARMACÊUTICA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ORISVALDO FERREIRA DOS
SANTOS E DE MARIA REJANE DIAS DE SANTANA.

MARCIO CEZARIO DE SOUSA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 08/07/1981, ANALISTA
COMERCIAL, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO -
SP, FILHO DE ADÃO CEZARIO DE SOUSA E DE MARIA JOSE DE SOUSA; E ERIKA GONÇALVES
BORGES, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 20/03/1979, JORNALISTA, NATURAL DE
SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ DE
SOUZA BORGES E DE VALDECI GONÇALVES FERREIRA.

CÁSSIO ROBERTO SOUZA LEITÃO, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 05/11/1989, PINTOR
DE CONSTRUÇÃO CIVIL, NATURAL DE SÃO LUÍS - MA, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ ANTONIO LEITÃO RODRIGUES E DE MARIA SILVA SOUZA LEITÃO ;
E ALINE DE SOUZA SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 10/03/1995, ASSISTENTE DE
PRODUTO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP,
FILHA DE FRANCISCO SIQUEIRA DA SILVA E DE VILMA FERREIRA DE SOUZA SILVA.

BRUNO TOLEDO FREITAS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 27/07/1989, QUÍMICO,
NATURAL DE BARUERI - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM PIRAPORA DO BOM JESUS -
SP, FILHO DE FRANCISCO ILTON DE FREITAS E DE MARIA APARECIDA LEME TOLEDO DE
FREITAS; E AMANDA BEATRIZ CANDELARIA DA SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA
AOS 01/07/1995, ANALISTA DE LABORATÓRIO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE
E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE HAROLDO FRANCISCO DA SILVA E DE
ANDRÉA APARECIDA DE FREITAS CANDELARIA.

RENAN GUSTAVO BISPO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 16/09/1995, ANALISTA DE
PCP, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO
DE GIDEVALDO DA SILVA BISPO E DE JOELMA DE SOUZA QUEIROZ BISPO; E TAYNA DE
FATIMA RODRIGUES BARBOSA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 30/12/1999, AUXILIAR
DE PRODUÇÃO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO
- SP, FILHA DE DOUGLAS SILVA BARBOSA E DE TELMA DE FATIMA AUGUSTO RODRIGUES.

EMERSON BALDO DO AMARAL, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 08/07/1984,
MOTOBOY, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO -
SP, FILHO DE WISDOM SILVA DO AMARAL E DE EDNA APARECIDA BALDO DO AMARAL; E
RENATA EMIDIO PAES, BRASILEIRA, DIVORCIADA, NASCIDA AOS 18/09/1988,
RECEPCIONISTA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO - SP, FILHA DE ELCIO DE ARRUDA PAES E DE JOSEFA EMIDIO PAES.

DANIEL CAVALCANTE BONFIM, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 02/12/1988,
ADMINISTRADOR DE EMPRESA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSE APARECIDO BONFIM E DE TEREZINHA SIQUEIRA
CAVALCANTE; E DANIELA MACIEL COSTA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 30/09/
1991, ESPECIALISTA DE PRODUTO SENIOR, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ EDUARDO GOMES DA COSTA E DE
MARIA APARECIDA MACIEL DOS REIS COSTA.

JOSÉ CORREIA DE LIMA, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 12/12/1966,
ELETRICISTA, NATURAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS - AL, RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO - SP, FILHO DE BERNADETE ANT ONIA DA CONCEIÇÃO; E ANTONIETA DA
CONCEIÇÃO SANTANA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 13/06/1970, AUXILIAR DE
LIMPEZA, NATURAL DE IPECAETÁ - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP,
FILHA DE ONILIA DA CONCEIÇÃO SANTANA.

JEAN DE MOURARIA PEREIRA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 25/01/1994, ANALISTA
FINANCEIRO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO -
SP, FILHO DE JOÃO SOARES PEREIRA E DE MARIA JOSÉ DE MOURARIA PEREIRA; E DANIELE
DE SOUSA ARAUJO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 31/12/1994, PROFESSORA,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE
JOSÉ EDUARDO ARAUJO E DE MARIA NATALIA FELISBERTO DE SOUSA ARAUJO.

CARLOS FRANÇA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 17/11/1994, AUXILIAR DE
ROUPARIA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE JOÃO HENRIQUE SILVA E DE ROSEMARY NUNES FRANÇA SILVA; E GISELLE
MOREIRA DA SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 14/06/1999, DO LAR, NATURAL
DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE GENIVAL
FRANCISCO DA SILVA E DE MARIA DAS GRAÇAS MOREIRA DA SILVA.

TALLES LIMA GOMES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 15/09/2000, TÉCNICO DE
REDE, NATURAL DE CAMACAN - BA, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE BALBINO FERREIRA LIMA E DE ELIENE GOMES DOS SANTOS; E HANNE CHAGAS
DOS SANTOS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 14/04/1995, DO LAR, NATURAL DE
SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA  EM SÃO PAULO - SP, FILHA  DE JOSÉ DOS
SANTOS E DE JOANA DAS CHAGAS BATISTA.

DAVID DA PAIXÃO BARBOSA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 09/01/1981,
ECONOMISTA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO
- SP, FILHO DE VERGILIO BARBOSA FILHO E DE DALVA DOS REIS DA PAIXÃO BARBOSA; E
LARISSA DOS SANTOS,  BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 03/02/1997, AUXILIAR DE
CLASSE, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP,
FILHA DE ADELCIR OLIVEIRA DOS SANTOS.

THIAGO ROSA GAMBALE, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 06/06/1984, CONSULTOR
FINANCEIRO, NATURAL DE RIO DE JANEIRO - RJ, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO - SP, FILHO DE CARLOS ROBERTO DE PAULA GAMBALE E DE JANDIRA ROSA GAMBALE;
E SARAH PINHEIRO QUEIROZ, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 14/12/1999,
RECEPCIONISTA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO - SP, FILHA DE HUMBERTO DA SILVA QUEIROZ E DE MARCIA PINHEIRO QUEIROZ.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

Nas próximas 24 horas, a
Caixa Econômica Federal de-
verá prestar esclarecimentos
ao Tribunal de Contas da União
(TCU) sobre as linhas de cré-
dito consignado do Auxílio
Brasil. A decisão foi do minis-
tro Aroldo Cedraz, que orien-
tou o banco a suspender os em-
préstimos até o fim da análise
dos documentos.

“A contar da ciência deste
despacho, previamente à decisão
quanto ao deferimento ou não da
medida cautelar, sem prejuízo de
que a Caixa, por prudência, ces-
se imediatamente a liberação de
novos valores a partir de em-
préstimos nessa modalidade
como medida de zelo com o in-
teresse público, até que este Tri-
bunal examine a documentação
a ser encaminhada”, escreveu
Cedraz no despacho.

A orientação de Cedraz não
tem efeito obrigatório. A Caixa
precisa enviar os documentos
em até 24 horas, mas pode, se
quiser, continuar a operar o cré-
dito consignado do Auxílio Bra-
sil. A suspensão, assim, ficará a
critério do banco.

Segundo Cedraz, o prazo de
24 horas começa a contar da ci-
ência do despacho, ou seja, quan-

do a Caixa for notificada ofici-
almente. De acordo com o mi-
nistro, o volume de emprésti-
mos já concedido e a veloci-
dade de liberação do crédito
justificaram a redução do pra-
zo, tradicionalmente em cinco
dias úteis.

Entre os documentos que a
Caixa deverá encaminhar ao
TCU estão pareceres, notas téc-
nicas, resoluções e decisões
colegiadas que tratem sobre pre-
cificação, critérios de conces-
são, taxas de juros, rentabilida-
de, inadimplência esperada,
aprovação da linha de crédito

relativa ao crédito consignado
para beneficiários do Auxílio
Brasil e gestão de riscos asso-
ciados à operação.

No despacho, Cedraz escla-
receu que não cabe ao TCU ana-
lisar os efeitos eleitorais do cré-
dito consignado do Auxílio Bra-
sil, como havia denunciado o
Ministério Público de Contas. O
ministro afirmou ter encaminha-
do uma cópia do processo ao
Tribunal Superior Eleitoral
(TSE) para que analise o caso.

Segundo Cedraz, o TCU
pode apenas avaliar eventuais ir-
regularidades na gestão interna

da Caixa. O órgão analisa se o
banco deixou de observar pro-
cedimentos operacionais ou de
fazer análises de risco essenci-
ais e prévios à decisão de ofer-
tar o crédito consignado do Au-
xílio Brasil.

No último dia 18, o Minis-
tério Público de Contas que atua
junto ao TCU pediu a suspensão
do empréstimo consignado do
Auxílio Brasil. Segundo a repre-
sentação, feita pelo subprocura-
dor Lucas Furtado, haveria indí-
cios de desvio de finalidade e
objetivo meramente eleitoral na
linha de crédito, com possíveis
prejuízos para a Caixa e os co-
fres públicos. Ele pediu a con-
cessão de uma medida cautelar
para suspender novas operações
até que o TCU termine de anali-
sar o caso.

Por meio da assessoria de
imprensa, a Caixa informou
ainda não ter sido notificada do
despacho de Cedraz. Das 18h de
sexta-feira (21) até as 7h da se-
gunda-feira (24), a concessão
de empréstimos consignados
do Auxílio Brasil ficou suspen-
sa. Segundo o banco, isso ocor-
reu pela necessidade de manu-
tenção técnica no sistema.
(Agencia Brasil)
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